
a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Mariana, 20 de outubro de 2021. 

Exmo. Vereador Ronaldo Alves Bento 
Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

Senhores Vereadores, 

Estamos reenviando para avaliação desta Egrégia Casa, o Projeto de Lei em anexo que dispõe sobre o Plano de Mobilidade Urbana do Município de Mariana. 

A proposta foi apresentada nos dias finais do ano anterior, e por disposição legal, fora arquivada ao final da legislatura. Desta forma, o que se tem é a retomada da discussão dessa ferramenta de planejamento urbano, necessária à nossa vida em sociedade. 

O Plano de Mobilidade de Mariana é o resultado de um processo intenso de trabalho iniciado ém maio de 2019. Esse processo envolveu levantamentos de informações, levantamentos de campo, pesquisas e discussões das equipes e dos gestores da Prefeitura de Mariana com a equipe contrátada e com agentes sociais, por meio de reuniões internas, reuniões com o Núcleo Gestor, quinze oficinas nas diversas regiões do Município e Audiências Públicas. 

A melhoria das condições dos deslocamentos de pessoas e mercadorias para cumprir as diversas funções diárias de trabalho, estudo, lazer e acesso ào comércio e aos serviços é um desafio para as cidades em geral e para Mariana. 

O Plano de Mobilidade é parte da política de desenvolvimento urbano, como instrumento de orientação dos investimentos e ações do município na área da mobilidade urbana, para superar os problemas atuais e prevenir problemas futuros. Foi desenvolvido em paralelo e integrado ao conjunto de políticas de ocupação e uso do solo, meio ambiente, preservação cultural e histórica, desenvolvimento econômico e propõe estratégias para a construção de uma mobilidade urbana sustentável em Mariana nos próximos anos,. 

O objetivo principal é a oferta de condições adequadas à mobilidade da população e da logística de circulação de mercadorias, contribuindo com a melhoria da qualidade de vida na Cidade. Atende, ainda, à exigência da Lei 12.587/2012, que estabeleceu a Política Nacional de Mobilidade Urbana — PNIMU e definiu que todos os municípios acima de 20.000 (vinte mil) habitantes devem elaborar seu Plano de Mobilidade, integrado e compatível com o plano diretor, 
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A não elaboração do Plano de Mobilidade impede o Município de receber recursos orçamentários federais destinados à mobilidade urbana. No desenvolvimento do Plano de Mobilidade, foram identificadas e analisadas as fraquezas e as potencialidades do Município de Mariana em relação.às infraestruturas, aos modos e dos serviços da mobilidade urbana. 

As propostas foram desenvolvidas à luz dos princípios, objetivos e diretrizes da PMNU, quêe indicam a prioridade e o incentivo a utilização dos modos coletivos e não motorizados de transportes e a acessibilidade universal, contribuindo para a inclusão social e a Sustentabilidade ambiental. Outras referências utilizadas foram a Lei 9.503/1997, Código de Trânsito Brasileiro — CTB e asleis 10.098/2000 — Lej da acessibilidade e 13.145/2015—Lei Brasileira de Inclusão, 

Encontram-se colacionadas à presente proposição legislátiva a ata da audiência pública, o mapa das rotas acessíveis (Anexo ll) e o mapa das rotas cicloviárias (Anexo ). 

Assim, esperamos que Vossas Excelências, envolvidos que estão com a dinâmica da vida: urbana e às questões mais prementes de nossa Cidade, possam dar a valiosa contribuição dessa Casa na análise é aprovação da matéria. 

Cordialmente, 

Prefeito Municipal em Exercício 
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PROJETO DE LEI Nº Ô paom 

“Instítui o Plano de Mobilidade Urbana do Município de 
Mariana”. 

TÍTULO | 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º, Fica instituído o Plano Municipal de Mobilidade Urbana do Município de Mariana, 
PlanMob - Mariana, 

Parágrafo único - Para os fins desta Lei, entende-se por mobilidade urbana o conjunto de 
deslocamentos de pessoas e bens, com base nos desejos e nas necessidades de acesso aos 
espaços da cidade, mediante a utilização dos vários modos de transporte, compreendendo a 
zona urbana e a zona rural. 

Art. 2º. O PlanMob-Mariana é o instrumento de implementação da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana, Lei nº 12.587 de 12 de janeiro de 2012, orientador das ações do 
Município no que se refere aos modos, serviços e infraestruturas da mobilidade em seu 
território. 

Art. 3º. O PlanMob — Mariana tem como referências legais e normativas: 

| - Lei 10,257/2001, Estatuto da Cidade; 

11 - Lei 9.503/1997, Código de Trânsito Brasileiro — CTB; 

ll - Lei 10.098/2000, Lei da Acessibilidade e Decreto 5.296/2004 que a regulamenta: 

IV -Lei 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão; 

V - Norma Brasileira NBR 9050/2015 da ABNT e suas alterações subsequentes; 
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VI - Instrução Normativa nº 1, de 25 de novembro de 2003, do Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional — IPHAN, no que se refere às intervenções propostas para o 
Núcleo Histórico e para as edificações tombadas. 

Art. 4º. O PlanMob-Mariana é componente da Política Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e guarda compatibilidade com o Plano Diretor Municipal. 

Art. 5º. Os conceitos e definições dos termos utilizados estão contidos no Glossário 
constante do Anexo V desta Lei. 

TÍTULO |! 

Dos PRINCÍPIOS E OBJETIVOS GERAIS 

Art. 6º. A política municipal de mobilidade urbana tem como princípios: 

| - A equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; 

|| - A acessibilidade com desenho universal; 

II1l - A universalidade de acesso ao transporte púbico coletivo como direito fundamental; 

IV- A eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte público 
coletivo e de circulação; 

V - A compatibilização entre as necessidades de deslocamento e a preservação do 
patrimônio ambiental, histórico e cultural; 

VI - A redução das emissões de gases de efeito estufa e da poluição atmosférica; 

VII - A gestão democrática e o controle social. 

Art. 7º. A política municipal de mobilidade urbana tem como objetivos gerais: 

| - Proporcionar o acesso amplo e democrático de todos os cidadãos aos serviços básicos e 
equipamentos sociais; 

|| - Ampliar a acessibilidade às infraestruturas e aos serviços da mobilidade urbana; 

lll - Aumentar a atratividade e a segurança dos deslocamentos não motorizados; 
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IV - Ofertar um serviço de transporte público coletivo de qualidade e acessível nas 
dimensões física e tarifária; 

V - Promover a segurança nos deslocamentos reduzindo o número de acidentes e de vítimas 
fatais; 

VI - Contribuir para o desenvolvimento sustentável e a inclusão social; 

VIl - Consolidar a gestão integrada e democrática como instrumento e garantia da 
construção contínua e do aprimoramento do sistema de mobilidade urbana. 

TÍTULO |ll 

Dos EIXOS ESTRATÉGICOS 

Art. 8º. A política municipal de mobilidade urbana considera o conjunto dos modos de 
transporte, de serviços e de infraestruturas e se organiza segundo os seguintes eixos 
estratégicos: 

| - Eixo 1: infraestrutura viária, contemplando a integração do território do municiípio através 
das vias rurais e urbanas; 

|| - Eixo 2 - circulação e estacionamento, compreendendo o ordenamento da circulação e a 
política do uso do espaço viário para os estacionamentos; 

lll - Eixo 3 - transporte ativo e acessibilidade, contemplando os deslocamentos de pedestres 
e ciclistas e a acessibilidade com desenho universal; 

IV - Eixo 4 - transporte público coletivo, tratando da regulamentação, da estruturação e da 
gestão do serviço público de transporte coletivo; 

V-Eixo 5 - demais serviços de transporte, incluindo os serviços públicos e privados de táxi, 
mototáxi, escolar e fretado; 

VI - Eixo 6 - logística urbana, compreendendo as regras e soluções para a circulação e 
operação dos veículos de carga no meio urbano; 

VIl - Eixo 7 - segurança e educação para a mobilidade, tratando das condições de segu rança 
na circulação, dos acidentes de trânsito e da construção do comportamento seguro e 
cidadão; 

VIIl - Eixo 8 - gestão integrada e participativa, compreendendo os aspectos institucionais e 
de governança da mobilidade urbana municipal. 
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CAPÍTULO | 

DO EIXO 1 - Infraestrutura Viária 

Art. 9º. O sistema viário do Município se compõe das vias rurais e das vias urbanas da sede 
municipal e dos distritos. 

Art., 10. As vias rurais são as estradas e rodovias municipais que ligam a sede municipal, as 
sedes de distritos e os povoados. 

Parágrafo único. As vias rurais obedecem à hierarquia, às características geométricas e 
faixas não edificáveis definidas no Plano Diretor. 

Art. 11. A Administração Pública Municipal empreenderá esforços no sentido de adequar as 
estradas e rodovias municipais às dimensões previstas no Plano Diretor. 

Parágrafo único. Para a realização de obras de segurança, proteção de taludes e encostas e 
de drenagem e para alargamento de estradas em atendimento às necessidades de 
adequação ao disposto no Plano Diretor, a Administração Pública Municipal poderá firmar 
acordos e parcerias com os proprietários rurais. 

Art. 12. As vias urbanas são aquelas internas ao perímetro urbano da sede municipal, da 
sede dos distritos e das localidades. 

Parágrafo único. As vias urbanas obedecem à hierarquia e às características geométricas 
estabelecidas no Plano Diretor. 

Seção | 

Dos Objetivos Específicos, Diretrizes e Ações do EIXO 1 — Infraestrutura Viária 

Art. 13. São objetivos específicos do Eixo 1 — infraestrutura viária, no que se refere às vias 
rurais: 

| - Dotar a Administração Pública Municipal de instrumentos para o planejamento das 
intervenções de conservação e melhoria contínua das vias rurais. 

|l - Integrar os distritos, povoados e localidades do município, através da melhoria das 
ligações rurais; 
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Ill - Contribuir para o desenvolvimento das diversas regiões, de acordo com as diretrizes para 
o desenvolvimento econômico definidas no Plano Diretor. 

Art. 14,. São diretrizes para a infraestrutura viária, no que se refere às vias rurais: 

| - Atualizar o Plano Rodoviário do Município de Mariana, estabelecido pela Lei Municipal 
514 de 20 de outubro de 1978, como um instrumento de planejamento e gestão das 
estradas municipais; 

|| - Definir e implantar contornos para os distritos e povoados em que o tráfego de passagem 
e o tráfego de veículos pesados trazem transtornos e insegurança aos moradores e 
comprometem a preservação do patrimônio histórico; 

lll - Instituir programa contínuo de melhoria das estradas e rodovias municipais, 
contemplando a pavimentação, sinalização e manutenção, especialmente no que se refere 
aos núcleos principais dos polos de desenvolvimento econômico, definidos no Plano Diretor; 

IV - Implantar ligação viária, com prioridade para pedestres e ciclistas, entre a sede 
municipal e os distritos de Bandeirantes, Monsenhor Horta e Furquim, em eixo paralelo à 
antiga linha férrea; 

V - Buscar a articulação e a celebração de convênios de cooperação com os órgãos do 
Governo Estadual e com os municípios vizinhos, para a melhoria das rodovias e estradas 
intermunicipais. 

Art. 15. São objetivos específicos do Eixo 1 - Infraestrutura viária, no que se refere às vias 
urbanas: 

| - Promover a articulação e a continuidade viária entre bairros e regiões da cidade; 

l1 - Melhorar as condições de segurança nos trechos urbanos das rodovias BR 356, MG 262 e 
MG 129; 

lll - Ordenar a utilização e a gestão da área do Terminal Rodoviário, de modo a atender aos 
interesses locais, 

Art., 16. São diretrizes do Eixo 1 - infraestrutura viária, no que se refere às vias urbanas: 

| -= Implantar duas novas transposições do Ribeirão do Carmo, na sede municipal, conforme 
proposta do Plano Diretor; 
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|l - Estudar alternativas e implantar solução para a continuidade viária do eixo da Avenida 

Nossa Senhora do Carmo e Rua do Catete, na interseção com a Ponte de Areia; 

|ll - Elaborar e implantar projetos para a MG 262 e MG 129, para transformação em via 

urbana, segundo determina a Lei Estadual 21835/2015; 

IV - Fazer gestões junto aos órgãos com jurisdição sobre a rodovia BR 356 para elaboração e 

implantação e projeto de segurança no trecho de travessia do distrito de Passagem de 
Mariana; 

VI - Elaborar e implantar projeto de engenharia e de gestão para a área do Terminal 

Rodoviário contemplando área para transbordo de cargas, estacionamento público pago 

com bicicletário, área de terminal turístico e estacionamento para ônibus turísticos. 

Parágrafo único. As diretrizes para os projetos da MG 262, MG 129, BR 356 são as 

constantes no Anexo | desta Lei. 

CAPÍTULO |l 
DO EIXO 2 - Circulação e Estacionamento 

Art. 17. São componentes do sistema de circulação e estacionamento: 

|- o plano de circulação; 

ll - a sinalização viária; 

lll - as infraestruturas definidas pelo Administração Pública Municipal para o estacionamento 
de veículos, 

Art. 18. A definição do plano de circulação viária considerará: 

| - A distribuição dos fluxos de veículos e pedestres em condições seguras; 

|| - A observação das condições físicas e de capacidade das vias; 

lll - O atendimento à integração entre as partes do município; 

IV - A descentralização das atividades; 

V -A equidade na utilização das vias e logradouros, contemplando com prioridade os modos 
não motorizados e o transporte coletivo. 
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Art. 19. A sinalização viária será ser implantada e mantida pelo Administração Pública 

Municipal, de acordo com as seguintes diretrizes: 

| - A obediência ao estabelecido pela Lei nº 9,503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 

o Codigo de Trânsito Brasileiro e pelas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito — 

CONTRAN; 

ll - O atendimento aos princípios de suficiência, padronização, clareza, precisão, 

confiabilidade, visibilidade e legibilidade; 

Ill - A garantia de sua manutenção e conservação; 

IV—A acessibilidade universal, 

Art. 20. A definição de vagas de estacionamentos nas vias públicas será estabelecida 
observando: 

|- a prioridade à circulação e operação do transporte coletivo; 

|l - a prioridade à destinação de espaços adequados ao pedestres e aos ciclistas; 

lll - a preservação do patrimônio histórico; 

IV - a menor interferência com o tráfego de passagem; 

V - a reserva de 2% (dois por cento) do número de vagas para pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida e 5% (cinco por cento) do número total de vagas 
para idosos, de acordo com a legislação federal,. 

Art. 21. A Administração Pública Municipal poderá definir a cobrança pela utilização dos 

espaços públicos nas vias ou equipamentos públicos para o estacionamento de veículos, 

definindo: 

|- o tempo de permanência conforme a demanda e a disponibilidade de vagas; 

|l - 5 preço público; 

lll - a sistemática de cobrança.
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Seção | 

Dos Objetivos Específicos, Diretrizes e Ações do Eixo 2 — Circulação e Estacionamento 

Art. 22. São objetivos específicos do Eixo 2 - circulação e estacionamento: 

| - Desestimular ao uso do automóvel privado para pequenas distâncias; 

|l - Garantir a equidade no uso do espaço público viário 

|1l - Reduzir os congestianamentos; 

IV - Contribuir para a preservação do patrimônio histórico e cultural e do meio ambiente. 

V - Democratizar a utilização das vagas de estacionamento. 

Art. 23. Para atingir os objetivos específicos, são diretrizes do Eixo 2 — circulação e 
estacionamento: 

| - Reduzir os conflitos de circulação e garantir a segurança dos deslocamentos nas principais 
centralidades da sede municipal e nos distritos; 

|l - Reduzir o tráfego de veículos no Núcleo Histórico da sede municipal; 

ll - Reduzir o tráfego de passagem no eixo principal da sede municipal e no centro; 

IV - Reativar o estacionamento rotativo e implantar bolsões de estacionamento público 
pago. 

Art. 24, Para reduzir os conflitos de circulação e garantir a segurança dos deslocamentos nas 
principais centralidades da sede municipal e nos distritos, serão desenvolvidas as seguintes 
ações: 

| - Elaborar e implantar novo plano de circulação para as principais vias do centro da sede 
municipal, com redefinição do uso das vias, melhor distribuição do tráfego, melhorias para 
os pedestres e ciclistas, acessibilidade universal e redução dos congestionamentos; 

|l - Implantar, nos dos trechos urbanos da MG 129 e da MG 262, as velocidades compatíveis, 
fiscalizadas através de equipamentos eletrônicos, calçadas, ciclovias e travessias 
semaforizadas com acessibilidade universal, nos principais locais de demanda e 
acessibilidade; 
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lll - Desenvolver e implantar o Plano de Orientação de Tráfego - POT, constituído de 
sinalização indicativa padronizada e contínua para direcionamento do tráfego e indicação de 
atrativos, para a sede municipal e para a sede dos distritos: 

IV - Desenvolver e implantar estudo de tráfego e projeto de sinalização, incluindo 
denominação e a identificação de logradouros, para a sede do distrito de Passagem de 
Mariana; 

V - Elaborar e implantar projeto de sinalização para as sedes dos distritos incluindo a 
delimitação da área urbana através de pórticos ou estruturas similares, a regulamentação 
das velocidades, os pontos de embarque e desembarque do transporte coletivo, com 
implantação de abrigos e o disciplinamento dos estacionamentos, definido bolsões fora da 
via pública onde for possível. 

Art. 25. Para reduzir o tráfego de veículos no Núcleo Histórico da sede municipal, serão 
desenvolvidas as seguintes ações: 

| - Desenvolver e implantar projeto de Zona 30 para as vias do Núcleo Histórico da sede 
municipal. 

Art. 26. Para reduzir o tráfego de passagem no eixo principal da sede municipal e no centro 
serão desenvolvidas as seguintes ações: 

| - Melhorar as condições do pavimento, das calçadas e da sinalização das vias São lorge, 
Cascalheira, Antônio de Moraes, Amâncio Arinos de Queiróz, Piauí, Francisco de Assis 
Santos, Diogo de Vasconcelos e Dante Guimarães Sampaio, como alternativas para acesso à 
MG 129; 

ll - No Plano de Orientação de Tráfego - POT, orientar e direcionar o tráfego de passagem 
para a MG 262 e MG 129, 

Art. 27. Para reativar o estacionamento rotativo e implantar bolsões de estacionamento 
público pago, serão desenvolvidas as seguintes ações: 

| - Estabelecer nova polítia de estacionamento rotativo para as vias principais, 
contemplando: 

a) Ampliação da área de estacionamento rotativo, incluindo trechos da Avenida 
Getúlio Vargas, Rua Bom Jesus e Rua Manoel Leandro Corrêa; 

b) Gradação dos tempos de permanência em uma, duas e cinco horas, conforme a 
proximidade do centro; 
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|l - Implantar bolsões de estacionamento público pago, nos seguintes locais: 

a) Na Arena Mariana; 

b) No Terminal Rodoviário; 

c) Na Praça Tancredo Neves; 

d) Em local a ser definido no Núcleo Histórico da sede municipal, para acesso de 
visitantes com deficiência ou mobilidade reduzida; 

e) Em local a ser definido nas proximidades do Centro de Convenções; 

lll - Disponibilizar fiscalização permanente. 

CAPÍTULO |l 

DO EIXO 3 - Transporte Ativo e Acessibilidade 

Art. 28. O transporte a pé e por bicicleta são os modos prioritários na composição dos 
modos de transporte urbano e interurbano, devendo contar com infraestruturas de rotas 
acessíveis, contínuas, adequadas, sinalizadas e seguras. 

Art. 29. É considerado pedestre todo indivíduo que se locomove em ambientes públicos 
mediante esforço do próprio corpo, a pé ou em cadeira de rodas, ficando o ciclista, 
desmontado e empurrando a bicicleta, equiparado ao pedestre nos direitos e deveres 
definidos no Código de Trânsito Brasileiro-CTB, 

Art. 30. O espaço viário destinado às calçadas obedecerá as normas estabelecidas no Plano 
Diretor e suas leis complementares. 

Art. 31. Poderão ser adotadas as seguintes medidas de segurança e conforto para o pedestre 
nos projetos viários: 

| - Avanços das calçadas nas esquinas; 

|| - Faixas elevadas de pedestres; 

lll - Criação de cul-de-sac ou outras formas de interrupção do fluxo de veículos motorizados; 

IV - Materiais diferenciados de pavimentação; 

V - Estreitamento de ruas conjugado com arborização, jardim ou parklets; 

VI - Criação de vias exclusivas para pedestres; 
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VII - Definição de vias compartilhadas, sem segregação, onde os pedestres têm preferência 
em relação a todos os tipos de veículos. 

Art. 32. Nas travessias e interseções de vias serão garantidos: 

| - Ausência de obstáculos à acessibilidade e à visibilidade; 

ll - Rebaixamento do meio fio junto às travessias ou continuidade de nível, no caso de faixas 
elevadas de travessia, de acordo com as definições do Código de Trânsito Brasileiro-CTB e da 
Norma Brasileira NBR 9050/2015;: 

lll - Sinalização horizontal e vertical de acordo com as definições do CONTRAN; 

IV - Semáforos, com tempos e focos destinados aos pedestres, em locais de tráfego intenso e 
sinalização sonora adequada aos deficientes visuais. 

Art. 33. A construção, manutenção e uso das calçadas obedecerá à Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015, tendo como referência a NBR 9050/2015 e ao que define a legislação 
municipal, 

Art. 34. A infraestrutura dedicada aos ciclistas formará rota contínua, podendo ser: 

| - Ciclovia, pista segregada do tráfego veicular; 

|l - Ciclofaixa, parte da pista de rolamento destinada à circulação de bicicletas segregada por 
sinalização; 

lll - Ciclorrota ou via compartilhada, trecho compartilhado com os demais veículos, sem 
segregação, em complementação às ciclovias e ciclorrotas. 

8 1º. As ciclovias e ciclofaixas terão largura mínima de 1,20 m (um metro e vinte 
centímetros) se unidirecionais e de 2,50 m (dois metros e cinquenta centimetros) se 
bidirecionais. 

& 2º. Nas ciclorrotas a velocidade máxima permitida é de 30 km/h. 

Art. 35. O pavimento das ciclovias e ciclofaixas será regular, impermeável e antiderrapante. 

Art. 36. As ciclovias, ciclofaixas e ciclorrotas contarão com sinalização ao longo de todo o 
trecho e em especial nas interseções, conforme definições do CTB. 
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Art. 37. Ao longo das ciclovias e ciclofaixas serão previstos bicicletários e paraciclos em 
pontos estratégicos, de modo a dar condições seguras de estacionamento e parada aos 
ciclistas, permitindo a integração com outros modos. 

Art. 38. A iluminação, a arborização e a ambiência urbana serão consideradas, como 
estímulo aos deslocamentos não motorizados. 

Parágrafo único. Os projetos de novos loteamentos ou de reabilitação urbana considerarão 
os parâmetros e procedimentos estipulados no Plano Diretor e leis complementares, 
prevendo condições adequadas de ambiência urbana. 

Art. 39. As definições para as calçadas e ciclovias se aplicam à área urbana da sede municipal 
e dos distritos, com exceção das áreas históricas tombadas que serão alvo de projeto 
específico. 

Seção | 

Dos Objetivos Específicos, Diretrizes e Ações do EIXO 3 

Art. 40. São objetivos específicos do Eixo 3 — tra nsporte ativo e acessibilidade: 

| -= Incentivar os modos não motorizados; 

|| - Criar uma rede contínua de caminhabilidade, segura e confortável, com condições de 
acessibilidade para pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida, na sede municipal e 
nos distritos; 

lll - Criar uma rede contínua, segura e confortável para a circulação de ciclistas na sede 
municipal e nos distritos; 

IV - Garantir condições de segurança e conforto para o transporte ativo; 

V - Garantir a acessibilidade nas edificações públicas e de uso coletivo. 

Art. 41. Para o alcance dos objetivos propostos, são diretrizes do Eixo 3 — transporte ativo e 
acessibilidade: 

| - Dotar as principais vias de calçadas e travessias de condições de acessibilidade, com 
prioridade para as centralidades, vias de itinerário do transporte coletivo, acesso aos 
equipamentos de educação, saúde, assistência social, lazer e cultura;
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|l - Implementar rotas cicloviárias, ligando os principais pontos de interesse, dotadas de 
paraciclos e bicicletários; 

|ll - Promover a integração do transporte ativo com outros modos, em especial com o 
transporte público coletivo; 

IV - Melhorar a ambiência urbana através da arborização e iluminação adeguadas para a 
circulação de pedestres e ciclistas; 

V - Definir prazos e condições para a adaptação e adequação das edificações públicas e de 
Uso coletivo para a acessibilidade universal. 

Art. 42, Para dotar as principais vias de condições de acessibilidade, serão desenvolvidas as 
seguintes ações: 

| - Implantar rota acessível de pedestres no eixo norte-sul da sede municipal, entre a MG 129 
e a MG 262, utilizando o sistema viário principal; 

|l - Implantar calçadas acessíveis ao longo dos trechos urbanos das rodovias MG 129 e MG 
262; 

lll - Implantar rota acessível de pedestres entre a sede municipal e o distrito de 
Bandeirantes, seguindo a diretriz da antiga ferrovia; 

IV - Implantar via compartilhada na Rua Wenceslau Braz; 

V - Instituir programa contínuo de melhoria das calçadas e travessias, considerando as 
condições de acessibilidade, de acordo com o que define a Lei nº 13,146/2015 e à NBR 
9050/2015 e suas alterações subsequentes. 

Parágrafo único. O mapa das rotas acessíveis para pedestres a serem implantadas é o 
constante do Anexo |l desta lei. 

Art.43. O programa contínuo de melhoria das calçadas deve contemplar: 

|- A definição de padrão de pavimentação e geometria das calçadas para a sede municipal e para a sede dos distritos; 

|1l - A elaboração de cartilha de orientação para a construção, manutenção, adequação e utilização das calçadas para orientação aos arquitetos, construtores e proprietários de imóveis; 
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|ll - O estabelecimento de parcerias e incentivos fiscais para a regularização das calçadas; 

IV - A inclusão da construção e regularização das calçadas como condicionante para a 
aprovação, baixa e habite-se de novas edificações, reformas e regularização de imóveis; 

V=A divulgação ampla. 

Art. 44., Para implementar rotas cicloviárias, ligando os principais pontos de interesse, serão 
desenvolvidas as seguintes ações: 

| - Implantar rota cicloviária no eixo norte sul da sede municipal e nos trechos urbanizados 
da MG 129 e a MG 262, utilizando o sistema viário principal; 

Il - Implantar ciclovia, junto à pista de caminhada na Alameda dos Inconfidentes; 

ll - Instituir programa contínuo de implantação de rotas cicloviárias; 

IV - Buscar parcerias e avaliar a viabilidade de implantação de sistema de bicicletas 
compartilhadas 

Paragrafo único. O mapa das rotas cicloviárias a serem implantadas é o constante do Anexo 
lll desta Lei. 

Art. 45, O programa contínuo de implantação de rotas cicloviárias deve contem plar: 

| - A criação de grupo de discussão com os usuários de bicicletas para o planejamento da 
implantação e da ampliação da rede cicloviária e da integração com os outros modos; 

11 - A inclusão, sempre que possível, das ciclovias, ciclofaixas, paraciclos e bicicletários na 
definição de medidas mitigadoras ou compensatórias para a aprovação de novos 
empreendimentos; 

1l - A previsão de paraciclos e bicicletários nas novas edificações de uso misto e coletivo, nos 
estacionamentos privados e nos bolsões de estacionamento público; 

IV- A promoção da integração com o transporte público coletivo, através da implantação de 
bicicletários próximos aos principais pontos de ônibus e da definição de frota com suporte 
para bicicletas ou com espaço interno definido. 
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Art. 46. Para garantir condições de segurança e conforto para o transporte ativo serão 
desenvolvidas as seguintes ações: 

| - Instituir programa contínuo de arborização urbana; 

|l - Adequar a iluminação pública nas rotas de pedestres e ciclistas. 

Art. 47. Para garantir a acessibilidade nas edificações públicas e de uso coletivo, deverá ser 
instituído programa de adequação das edificações públicas e de uso coletivo para a 
acessibilidade com desenho universal, conforme define a Lei nº 13.146/2015. 

CAPÍTULO |V 

DO EIXO 4 - Transporte Público Coletivo 

Art. 48. O transporte público coletivo é serviço essencial e se inclui entre os direitos sociais, 
conforme estabelecido pela Constituição Federal e será efetivamente gerido pela 
Administração Pública Municipal. 

Art. 49. O transporte público coletivo é prioritário na circulação, em relação ao transporte 
individual motorizado. 

Art. 50, São componentes dos serviços de transporte púbico coletivo: 

| - A rede de linhas e quadros de horários: 

|1 - Os veículos especificados para prestação do serviço; 

111 - A política tarifária; 

IV - As infraestruturas dos pontos de embarque e desembarque, estações e terminais; 

V-Osistema de informação e reclamações dos usuários. 

Art. 51. A rede de linhas e horários do sistema de transporte público coletivo atenderá as 
necessidades de deslocamento dos usuários da sede municipal, dos distritos e dos povoados. 

Art. 52. Os veículos especificados para a prestação do serviço serão adequados à demanda e 
acessíveis para as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Art. 53. A política tarifária considerará:
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tarifa pública cobrada dos usuários e estabelecida por ato da Administração Pública 
Municipal; 

|1 - A integração física, tarifária e operacional dos serviços; 

11l - Os subsídios cruzados, os subsídios orçamentários, a contribuição dos beneficiários 
diretos e indiretos e as receitas extra tarifárias para custeio dos serviços, com vistas à 
redução das tarifas pagas pelos usuários; 

IV- O Executivo Municipal poderá realizar estudos específicos, com o objetivo de criar no 
âmbito territorial programa gratuito de transporte de passageiros; 

V -A simplicidade na compreensão e a transparência da estrutura tarifária para o usuário e a 
publicidade do processo de revisão; 

VI - A divulgação periódica dos impactos dos benefícios tarifários concedidos no valor das 
tarifas dos serviços de transporte público coletivo. 

Art. 54. As infraestruturas de pontos de embarque e desembarque serão demarcadas por 
sinalização e contarão com abrigos e informações sobre linhas, horários e itinerários. 

Art. 55. O sistema de informações e reclamações dos usuários será implementado e 
regulamentado pela Administração Pública Municipal, disponibilizando informações sobre os 
itinerários e horários das linhas, canal de informações e reclamações para os usuários. 

Art. 56. Será garantida acessibilidade nos veículos, nos terminais, nas estações, nos pontos 
de parada, no sistema viário e no sistema de informações e reclamações dos usuários, em 
conformidade com a Lei nº 13.146/2015, tendo como referência a NBR 9050/2015 e 
atualizações subsequentes, 

Parágrafo único, Nos locais onde não for possível a obediência à NBR 9050/2015, deverão 
ser realizadas adaptações razoáveis, na forma prevista na Lei nº 13,146/2015. 

Art. 57. A operação dos serviços de transporte público coletivo poderá ser realizada 
diretamentamente pela adiministração municipal ou através de terceiros, por meio de 
permissão ou concessão, na forma da lei. 

81º, Em qualquer hipótese, a gestão e a fiscalização dos serviços de transporte público 
coletivo serão exercidas pela Administração Pública Municipal, com base em parâmetros 
técnicos de planejamento de transportes acordados em contrato. 
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$2º, O projeto da rede de transporte coletivo e seus parâmetros de qualidade de operação 

são condições para a permissão ou concessão. 

Art. 58. Será assegurada a regularidade e o cumprimento dos horários estipulados através 
de ordens de serviços operacionais oficiais, emitidas pela Administração Pública Municipal. 

81º Cabe aos operadores do serviço de transporte público coletivo a execução das viagens 
nos horários e frequências pré-estabelecidos. 

82º Cabe à Administração Pública Municipal a fiscalização do cumprimento das viagens 
programadas. 

Seção | 

Dos Objetivos Específicos, Diretrizes e Ações do EIXO 4 

Art. 59., São objetivos específicos do Eixo 4 — tra nsporte público coletivo: 

| - Garantir a qualidade do serviço de transporte público coletivo; 

|1 - Garantir a acessibilidade ao serviço de transporte público coletivo; 

ll - Buscar fontes de recursos extra tarifárias para financiamento do serviço de transporte 
coletivo, para redução das tarifas pagas pelos usuários, na perspectiva da gratuidade 
universal; 

IV - Estruturar e fortalecer a gestão pública; 

Art. 60. Para atingir os objetivos específicos, são diretrizes do Eixo 4 — transporte público 
coletivo: 

| - Estruturar uma nova rede de transporte público coletivo; 

|l - Estabelecer uma política tarifária; 

lll - Melhorar a infraestrutura e os equipamentos; 

IV - Organizar a gestão dos serviços. 

Art. 61. Para estruturar uma nova rede de transporte público coletivo, serão desenvolvidas 
as seguintes ações: 
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| - Elaborar projeto de nova rede de linhas e horários para o transporte coletivo municipal, 
contemplando: 

a) Racionalização dos itinerários e adequação da oferta à demanda; 
b) Especificação de frota adequada à demanda das linhas e às exigências de 

acessibilidade. 

Art. 62. Para estabelecer uma política tarifária, serão desenvolvidas as seguintes ações: 

| - Elaborar estudo tarifário, considerando: 

a) Os subsídios cruzados, subsídios orçamentários e fontes extra ta rifárias de 
recursos para custear os serviços; 

b) Aintegração tarifária entre os serviços; 

c) Amodicidade da tarifa e as gratuidades; 
d) A simplicidade na compreensão e a transparência da estrutura tarifária para os 

usuários. 

Art. 63. Para melhorar a infraestrutura e os equipamentos, serão desenvolvidas as seguintes 
ações: 

| - Implementar programa de requalificação dos pontos de parada, contemplando a 
sinalização adequada, à construção de calçadas, a acessibilidade, a instalação de abrigos e 
bancos, a iluminação pública e a disponibilidade de informação aos usuários. 

Art, 64. Para organizar a gestão dos serviços, serão desenvolvidas as seguintes ações: 

| - Estruturar e capacitar o órgão gestor; 

|l - Utilizar recursos tecnológicos para controle da oferta (GPS) e da demanda (bilhetagem 
eletrônica); 

|ll - Definir modelo de contratação dos serviços; 

IV - Realizar o processo licitatório; 

V - Implantar mecanismos permanentes de controle e de avaliação de satisfação dos 
usuários; 

VI - Estruturar sistema de informação e reclamações dos usuários. 
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CAPÍTULO V 
DO EIXO 5 — Demais Serviços de Transportes 

Seção | 

Do Transporte Escolar 

Art. 65. O serviço de transporte escolar público ou privado destina-se à locomoção de 
estudantes entre suas residências e os estabelecimentos de ensino. 

Art. 66. O serviço de transporte escolar está sujeito às exigências previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, às condições técnicas e aos requisitos de segurança, higiene e 
conforto estabelecidos através de decreto municipal. 

Seção || 

Do Transporte Individual Remunerado de Passageiros 

Art. 67. O transporte individual remunerado de passageiros se diferencia em público e 
privado. 

81º. O transporte remunerado público individual ou táxi, É O serviço remunerado de 
transporte de passageiros aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a 
realização de viagens individualizadas. 

8 2º. O transporte remunerado privado individual de passageiros é o serviço não aberto ao 
público, para a realização de viagens individualizadas ou compartilhadas, solicitadas 
exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas 
de comunicação em rede. 

Art. 68. O serviço de táxi do Município de Mariana é regulamentado pela Lei Municipal 
3.000/ 2015. 

Seção |ll 

Do Transporte Privado Coletivo (Fretado) 

Art. 69. O transporte privado coletivo caracteriza-se como serviço fretado com destinação 
única ou de caráter turístico e não sujeito a delimitação de itinerário. 

Art. 70. Os serviços de transporte privado coletivo, prestados entre pessoas físicas ou 
jurídicas, serão autorizados, disciplinados e fiscalizados pela Administração Pública 
Municipal, regulamentados através de decreto.
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Seção |V 

Dos Objetivos Específicos, Diretrizes e Ações do Eixo 5 

Art. 71. São objetivos específicos do Eixo 5— demais serviços de transportes: 

| - Adequar a regulamentação dos serviços à legislação federal; 

|| - Aprimorar o atendimento e a gestão pública do transporte público escolar; 

lll - Reduzir a interferência do transporte fretado no trânsito urbano da sede municipal; 

IV - Combater o transporte clandestino. 

Art. 72. Para atingir os objetivos específicos, serão empreendidas as seguintes ações: 

| - Atualizar a lei municipal 3.000 de 25 de agosto de 2015, que regulamenta o serviço de 
táxi, em cumprimento ao Artigo 12 da Lei 12.587 que instituiu a Política Nacional de 
Mobilidade Urbana, garantindo a reserva 10% (dez por cento) das vagas para condutores 
com deficiência nos processos de outorga de exploração de serviço; 

ll - Modernizar o serviço de roteirização e gestão dos serviços públicos de transporte escolar, 
através de utilização de instrumentos tecnológicos, com possibilidade de fiscalização em 
tempo real pela Administração Pública Municipal; 

lll - Alterar o art. 5º do Decreto nº 9.498 de O8 de outubro de 2018, reduzindo a distância 
entre a residência do aluno à instituição de ensino para recebimento do passe escolar ou do 
transporte escolar gratuito de 3,5 km (três quilômetros e meio) para 2 km (dois 
quilômetros); 

IV - Regulamentar e fiscalizar os serviços de transporte coletivo privado, de acordo com as 
definições do art. 11 da Lei nº 12.587 que instituiu a Política Nacional de V - Mobilidade 
Urbana, contemplando a restrição da circulação dos ônibus fretados definindo rotas e 
pontos de embarque e desembarque permitidos na sede municipal; 

V - Direcionar a fiscalização de transporte para combater o transporte clandestino de 
passageiros; 

VI - Promover estudos para inclusão e regularização dos transportadores ilegais em sistema 
auxiliar ou complementar ao transporte público coletivo de passageiros. 
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CAPÍTULO VI 

DO EIXO 6 — Logística Urbana 

Art. 73. A logística urbana compreende a distribuição e entrega de mercadorias nas áreas 
urbanas e as soluções para redução dos impactos negativos e melhoria da eficiência dos 
serviços. 

Art. 74. Com o objetivo de reduzir os impactos negativos e melhorar a eficiência da 
distribuição de cargas, a Administração Pública Municipal poderá utilizar as seguintes 
soluções: 

| — Restrição da circulação e da operação dos veículos de carga em determinadas áreas e 
horários; 

|l — Regulamentação de áreas e horários para as operações de carga e descarga; 

lll — Exigência de áreas internas para operações de carga e descarga em empreendimentos 
com grande movimentação de mercadorias: 

IV — Incentivo ao transporte de pequenos volumes por bicicleta; 

V — Definição de pontos de entrega de mercadorias do comércio eletrônico; 

Vl = Implantação de plataformas logísticas como centro de distribuição de cargas ou terminal 
de cargas. 

Seção | 

Dos Objetivos Específicos, Diretrizes e Ações do Eixo 6 — Logística Urbana 

Art. 75. São objetivos específicos do Eixo 6: 

| — Reduzir os impactos negativos da circulação, do estacionamento e da operação dos 
veículos de carga sobre a circulação viária, o meio ambiente e a vizinhança; 

|l — Melhorar a eficiência da distribuição de cargas na cidade. 

Art. 76. Para atingir os objetivos específicos, são diretrizes do Eixo 6 — logística urbana: 

| — Disciplinar a circulação, a operação e o estacionamento dos veículos de carga no meio 
urbano; 
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Il — Buscar soluções de logística para tornar mais eficiente a distribuição de mercadorias. 

Art. 77. Para disciplinar a circulação, a operação e o estacionamento dos veículos de carga no meio urbano, serão desenvolvidas as seguintes ações: 

| — Regulamentar as restrições para a circulação e a operação dos veículos de Carga na área urbana da sede municipal, estabelecendo rotas e horários, conforme o tamanho do veículo; 

|l — Manter a restrição de circulação e operação dos veículos de grande porte no centro histórico, conforme determina o Decreto Municipal nº 9.556, de 27 de novembro de 2018; 

lll — Disponibilizar fiscalização permanente. 

Art. 78. Para buscar soluções de logística urbana e tornar mais eficiente a distribuição de mercadorias, serão implementadas as seguintes ações: 

| — Criar fórum de discussão sobre a distribuição urbana de Mmercadorias, no âmbito do Conselho Municipal de Transportes e Trânsito - COMTRAT, com a participação de transportadores, comerciantes, Poder Público Municipal e Universidade, com o objetivo de conhecer a realidade da logística urbana e propor soluções para melhorar o desempenho e a eficiência do transporte de cargas; 

ll — Regulamentar os serviços de motofrete; 

lll — Implantar e gerenciar área de transbordo de carga na MG 262, junto ao Terminal Rodoviário, regulamentando a atividade que já é realizada no local; 

IV — Estudar a viabilidade de implantar terminal de transbordo de cargas na MG 129, 

CAPÍTULO VII 
DO EIXO 7 — Segurança e Educação para a Mobilidade 

Art. 79. É prioridade do Município a prevenção e a redução dos acidentes de trânsito, em especial daqueles com vítimas. 

Seção | 
Dos Objetivos Específicos, Diretrizes e Ações do Eixo 7 — Segurança e Educação para a 

Mobilidade 

Art. 80. São objetivos específicos do Eixo 7 - segurança e educação para a mobilidade: 
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| — Redução dos acidentes e das vítimas do trânsito; 

|l — Construir uma cultura cidadã de comportamento seguro e sustentável na mobilidade 
urbana. 

Art. 81. Para atingir os objetivos específicos, são diretrizes do Eixo 7: 

| = Monitorar os dados de acidentes de trânsito e realizar intervenções e ações preventivas; 

|| — Instituir programas de educação para a mobilidade. 

Art. 82. Para monitorar os dados de acidentes de trânsito e realizar intervenções e ações 
preventivas, serão desenvolvidas as seguintes ações: 

| — Buscar articulação com os órgãos estaduais responsáveis para a definição dos 
procedimentos de registro das ocorrências de trânsito e da sistemática de disponibilização 
dos dados de acidentes; 

||— Criar rotina de monitoramento dos dados; 

lll — Elaborar e implantar projetos em locais identificados como pontos críticos de acidentes, 
para a melhoria da segurança; 

IV — Regulamentar as velocidades de acordo com a hierarquia das vias: 
a) Vias arteriais regionais: 50 km/h; 

b) Vias arteriais: 40 km/h; 

c) Vias coletoras: 30 a 40 km/h; 

d) Vias locais: 20 a 30 km/h. 

V—Implantar radares nos trechos urbanos da MG 262 e da MG 129: 

VI — Direcionar a operação e fiscalização de trânsito para coibir as infrações que causam 
acidentes, em especial o abuso de velocidade e o uso de álcool. 

Parágrafo único. O monitoramento das ocorrências dos acidentes de trânsito será realizado 
a partir de banco de dados e estatísticas, em parceria com os órgãos estaduais responsáveis 
pelo registro, contemplando no mínimo o tipo de acidente, o tipo de veículo envolvido, a 
localização correta da ocorrência e a existência de vítimas fatais e não fatais. 

Art. 83. Para instituir programas de educação para a mobilidade, serão desenvolvidas as 
seguintes ações: 
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| — Estruturar programa permanente, em articulação com à Secretaria de Educação, 
abrangendo o ensino fundamental e médio, com o objetivo de desenvolver a cultura do 
comportamento seguro; 

Il — Instituir campanhas em datas específicas da municipalidade, com a participação da 
comunidade. 

CAPÍTULO VIII 
DO EIXO 8 - Gestão Integrada e Participativa 

Art. 84, São atribuições da Administração Pública Municipal no que se refere à gestão da 
mobilidade urbana, além daquelas previstas no CTB: 

| — Planejar e coordenar os diferentes modos e serviços, observados os princípios e diretrizes 
e ações desta lei; 

ll — Garantir os direitos e observar as responsabilidades dos usuários; 

lll — Garantir a participação da sociedade no planejamento e gestão do sistema de 
mobilidade urbana. 

Seção | 
Dos Objetivos Espercíficos, Diretrizes e Ações do Eixo 8 — Gestão Integrada e Participativa 

Art. 85. São objetivos específicos do Eixo 8 — gestão integrada e participativa: 

| — Preparar a Administração Pública Municipal para gerir os modos e serviços da mobilidade 
urbana com eficiência, eficácia e efetividade e para a implementação do Plano de 
Mobilidade; 

ll — Integrar a gestão da mobilidade com a política de desenvolvimento urbano e respectivas 
políticas setoriais de habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do solo; 

|ll — Assegurar a participação da sociedade no planejamento, monitoramento e avaliação da 
política de mobilidade urbana. 

Art. 86. Para atingir os objetivos específicos, são diretrizes do Eixo 8; 

| — Estruturar órgão gestor para o planejamento, projeto, operação e fiscalização dos modos 
e serviços da mobilidade urbana; 
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ll — Promover a integração entre as políticas públicas de mobilidade e de desenvolvimento 
urbano e respectivas políticas setoriais de planejamento e gestão do parcelamento, uso e 

ocupação do solo, meio ambiente, saneamento, habitação e patrimônio; 

lll — Fortalecer o COMTRAT e criar outros mecanismos de participação da social. 

Art. 87. Para estruturar o órgão gestor da mobilidade urbana, a Administração Pública 
Municipal desenvolverá as seguintes ações: 

| — Definir a estrutura organizacional do órgão gestor e a composição das equipes 

necessárias, considerando as seguintes atribuições: 

a) 

b) 

€) 

i) 

k) 

m) 

Planejamento, projeto, implementação e fiscalização da prestação do serviço de 
transporte público coletivo, que tem caráter essencial; 

Regulamentação, credenciamento, licenciamento e fiscalização dos serviços de 
transporte por táxi, escolar, motofrete e fretado:; 

Planejamento, coordenação e implementação das ações de fiscalização da circulação 

e operação do transporte de carga; 

Planejamento, coordenação e implementação das ações de fiscalização e combate ao 

transporte clandestino; 

Planejamento, projeto, implantação e manutenção de adequações viárias, da 

sinalização horizontal, vertical e semafórica e da fiscalização eletrônica; 
Planejamento, projeto, implantação e fiscalização do estacionamento rotativo; 
Planejamento, projeto e gestão das infraestruturas de terminais, pontos de parada e 

abrigos do transporte coletivo e do táxi; 

Planejamento, coordenação e implementação das ações de operação e fiscalização 
do trânsito; 

Análise de empreendimentos e polos geradores de tráfego e definição de medidas 

mitigadoras de impactos; 

Análise, licenciamento e operação de obras e eventos esportivos, culturais, cívicos e 
religiosos; 

Elaboração e implementação das campanhas temáticas do Sistema Nacional de 
Trânsito e de projeto de educação para a mobilidade em parceria com a Secretaria 
Municipal de Educação; 

Estruturação e manutenção do sistema de informações da mobilidade através da 
coleta e sistematização dos dados e informações e acompanhamento cdos 
indicadores; 

Estruturação e gerenciamento do serviço de informação, reclamação e atendimento 
aos usuários; 

n) Suporte administrativo e técnico à JARI e ao COMTRAT; 
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o) Acompanhamento e gestão dos recursos orçamentários, contratos, convênios, 
recursos humanos, recursos materiais e equipamentos. 

ll — Contratar, treinar e capacitar as equipes; 

lll — Preparar instalações e equipamentos adequados. 

IV — Promover a integração com os órgãos responsáveis pela política de planejamento 
urbano e gestão do parcelamento, uso e ocupação do solo, em especial: 

a) Na definição de diretrizes Ppara os projetos de intervenção na infraestrutura e 
para os novos empreendimentos; 

b) Na definição dos procedimentos para a análise, dos parâmetros e das medidas 
mitigadoras e compensatórias, no licenciamento e aprovação dos Polos 
Geradores de Viagens - PGV. 

&81º, São considerados Polos Geradores Viagens - PGV os empreendimentos que por seu uso e porte possam causar impacto ou alteração no perfil de locomoção de pessoas e cargas em sua vizinhança e áreas adjacentes, bem como sobrecarga na infraestrutura viária; 

82º. Os Polos Geradores de Viagens serão submetidos a licenciamento especial pela Administração Pública Municipal, na forma estabelecida no Plano Diretor. 

Art. 88. Para Fortalecer o COMTRAT e criar outros mecanismos de participação social, serão desenvolvidas as seguintes ações: 

| — Dar publicidade às pautas, reuniões e decisões do COMTRAT; 

1l — Definir forma de participação da população dos distritos na implementação da política de mobilidade. 

TÍTULO IV 
Dos INSTRUMENTOS DE GESTÃO DA POLÍTICA DE MOBILIDADE URBANA 

Art. 89. À Administração Pública Municipal poderá utilizar, dentre outros instrumentos de gestão da mobilidade urbana, os seguintes: 

| — Restrição e controle de acesso e circulação, permanente ou temporário, de veículos motorizados em locais e horários predeterminados; 

|l — Estipulação de padrões de emissão de poluentes para locais e horários determinados, podendo condicionar o acesso e a circulação aos espaços urbanos sob controle; 
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lll — Aplicação de tributos sobre modos e serviços de transporte urbano pela utilização da 
infraestrutura urbana, visando a desestimular o uso de determinados modos e serviços de 
mobilidade, vinculando-se a receita à aplicação exclusiva em infraestrutura urbana destinada 
ao transporte público coletivo e ao transporte não motorizado e no financiamento do 
subsídio público da tarifa de transporte público, na forma da lei; 

IV — Dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas para os serviços de transporte público 
coletivo e modos de transporte não motorizados; 

V — Estabelecimento da política de estacionamentos de uso público e privado, com e sem 
pagamento pela sua utilização, como parte integrante da política municipal de mobilidade 
urbana; 

VI — Controle do uso e operação da infraestrutura viária destinada à circulação e operação 
do transporte de carga, concedendo prioridades ou restrições; 

VIl = Monitoramento e controle das emissões dos gases de efeito local e de efeito estufa dos 
modos de transporte motorizado, facultando a restrição de acesso a determinadas vias em 
razão da criticidade dos índices de emissões de poluição; 

VIIl = Convênios para o combate ao transporte ilegal de passageiros. 

TÍTULO V 
DAS FONTES DE RECURSOS PARA FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DE MOBILIDADE URBANA 

Art. 90. São receitas do sistema municipal de mobilidade urbana, além daquelas já definidas 
pela Lei Municipal 2015 de 25 de agosto de 2006, que instituiu o Fundo Municipal de 
Trânsito e Transportes: 

| — Recursos financeiros originários da contribuição de intervenção no domínio econômico — 
CIDE sobre os combustíveis, conforme disposto no art. 6º da Lei nº 10.636, de 30 de 
dezembro de 2002; 

ll — Recursos financeiros oriundos do governo federal, estadual e municipal e de outros 
órgãos públicos ou de instituições privadas, recebidos diretamente ou por meio de 
convênios; 

lll — Recursos financeiros oriundos de organismos internacionais de cooperação, recebidos 
diretamente ou por meio de convênios:; 
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IV — Juros, rendimentos e correções advindas de quaisquer formas de aplicações de seus 
recursos; 

V — Receitas decorrentes de penalidades aplicadas a operadores do transporte coletivo, táxi 
e escolar e do transporte privado coletivo de passageiros (fretado); 

VI — Receitas referentes a taxas cobradas dos permissionários do transporte de passageiros 
por táxi e escolar e dos operadores do transporte privado coletivo de passageiros (fretado), 
dependentes de licença municipal; 

VIl — Receitas referentes a taxa cobrada dos operadores de motofrete, dependente de 
licença municipal; 

VIll = Receita referente a taxa de gerenciamento de transporte público coletivo, definida em 
contrato de permissão ou concessão; 

|X — Receitas referentes a taxas cobradas dos promotores de eventos em logradouros 
públicos, pelos serviços da Administração Pública Municipal; 

X — Exploração do serviço de guincho e/ou reboque; 

Xl — Recursos financeiros oriundos da exploração de publicidade nos equipamentos da 
mobilidade urbana como veículos da frota do transporte coletivo e táxi, abrigos, terminais e 
outros. 

&8 1º. As receitas discriminadas neste artigo serão revertidas para o Fundo Municipal de 
Trânsito e Transportes. 

$ 2º. As penalidades e as taxas referidas neste artigo serão estipuladas em regulamentos 
específicos dos serviços. 

Art. 91. Os recursos arrecadados pelo Fundo Municipal de Trânsito e Transportes serão 
aplicados na implementação das ações previstas no PlanMob Mariana, além das designações 
já previstas na Lei Municipal 2015 de 25 de agosto de 2006, que instituiu o Fundo Municipal 
de Trânsito e Transportes 

Art. 92. A implementação das ações de mobilidade urbana tem como instrumentos: 

|- O Plano Plurianual — PPA; 

||- A Lei De Diretrizes Orçamentárias — LDO; 
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lll — A Lei Orçamentária Anual - LOA. 

TÍTULO VI 

DA SISTEMÁTICA DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E REVISÃO 

Art. 93. O monitoramento e a avaliação da implementação e dos resultados das ações 
previstas no PlanMob Mariana será realizado através do acompanhamento de indicadores 
com apuração anual. 

Art. 94. Caberá ao COMTRAT definir os indicadores de desempenho a serem utilizados e 
acompanhar os resultados anuais, garantindo sua divulgação e o acesso às informações pelo 
conjunto da população. 

Parágrafo único. Os indicadores a serem considerados são apresentados no Anexo IV desta 
Lei. 

Art. 95. O PlanMob Mariana passará por revisões periódicas em período não superior a cinco 
anos. 

81º. As revisões periódicas serão precedidas de diagnóstico, contemplando a análise dos 
modos, serviços e infraestruturas da mobilidade urbana em relação aos objetivos 
estratégicos estabelecidos. 

$ 2º. As revisões periódicas deverão contar com ampla participação da sociedade em 
conferência municipal. 

TÍTULO VII 

DAS AÇÕES PRIORITÁRIAS 

Art. 96. Para implementação do PlanMob Mariana, a Administração Pública Municipal 
providenciará no prazo máximo de 30 (trinta) meses, a partir da pu blicação desta Lei: 

| — Projeto e a regularização do transporte público coletivo; 

|| = Projeto das rotas acessíveis de pedestres e das rotas cicláveis; 

lll — Detalhamento e a instituição do programa de melhoria das calçadas, do programa de 
rotas cicláveis e do programa de arborização urbana; 

IV — Projeto de urbanização dos trechos municipalizados da MG 262 e MG 129; 
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V — Projeto das pontes sobre o Ribeirão do Carmo; 

VI — Projeto para a Rua do Catete na interseção com a Ponte de Areia; 

VIl — A definição dos indicadores para monitoramento e avaliação da implementação do 

PlanMob Mariana e acompanhamento dos resultados. 

VIll = Projeto de sinalização semafórica nos pontos de confluência de trânsito. 

IX— Projeto de melhoria dos acessos aos bairros Cabanas, Cartuxa e Santa Rita de Cássia. 

X — Projeto de melhoria do fluxo viário e acessos nas proximidades dos Bairros Vila Gogô, 

Vila Real e Jardim dos Inconfidentes. 

Xl — Projeto de recuperação da ponte na Rua Antônio Olinto/Praça Tancredo Neves. 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 97. O PlanMob Mariana e os seus respectivos anexos ficarão disponíveis para a consulta 

dos cidadãos. 

Art. 98. São partes integrantes desta Lei os Anexos | a V, com a seguinte denominação: 

| = Anexo | — Diretrizes para os projetos viários da MG 262, MG 129 e BR 356; 

|l = Anexo |l — Mapa das rotas acessíveis para pedestres; 

Ill = Anexo 11l — Mapa das rotas cicloviárias; 

IV = Anexo IV — Indicadores da mobilidade; 

V — Anexo V — Glossário. 

Art. 99. Esta lei será regulamentada através de Decretos Municipais. 

Art. 100. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se todas as 
disposições em contrário.
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ANEXO | 

DIRETRIZES PARA OS PROJETOS VIÁRIOS DA MG 262, MG 129 E BR 356. 

RODOVIA TRECHO DIRETRIZES PARA O PROJETO 

Projeto urbanístico e de engenharia de tráfego, 

considerando o novo acesso ao Bairro Cabanas e 

contemplando: 

“ Definiçãodasrotasde caminhamento de pedestres e 

implantação de calçadas dos dois lados e travessias, 

comtemplando todas as interseções; 

Implantação de ciclovia ao longo de todo o trecho; 

Definição e tratamento de pontos de embarque e 

desembarque do transporte coletivo; 

“ Regulamentação dos estacionamentos e áreas de 

carga e descarga ao longo das áreas de comércio e 

serviços; 

vY Eliminação da travessia subterrânea na interseção 

L - ' com Avenida Nossa Senhora do Carmo ou adequação 
interseção com a Avenida Nossa 

Senhora do Carmo e àa Rua p 
MG 262 : : Y Novageometria na interseção com a Rua Antônio 

Monsenhor Raimundo Trindade : ; 
dué á seesos nó Baihro São !ºacheco—/ Raimundo Ge'l_maranc,) e todas as demais 

ss interseções, com redução das áreas abertas em 

: asfalto e definição das calçadas e travessias; 

“ Sinalização de advertência e regulamentação 

completa; 
Y Sinalização indicativa com o objetivo de retirada do 

tráfego de passagem do centro; 

Sinalização horizontal completa; 

Controle das velocidades com implantação de 

radares; 

Projeto paisagístico e de arborização; 

Avaliação da suficiência da iluminação pública, 

considerando as especificações para via arterial, 

conforme NBR 5101/18 ou mais atual; 

Y Recapeamento asfáltico. 

S
 

Entre o Terminal Rodoviário, na 

N
E
 

s
 

v Adequação de geometria para segurança na 

conversão à esquerda da MG 262 para MG 129, 

sentido Ouro Preto/Mariana, facilitando a conversão 

MG 262/MG 129;: 

MG 262 FÃd Recompo—sição a.sfái.ticaí o 

x v Adequação de sinalização indicativa, acrescentando 

Bairros da sede municipal e mineradoras, com o 
MG 129 e : : : 

objetivo incentivar o acesso através da rodovia MG 

129; 

Y Complementação de sinalização de advertência e 

regulamentação, em especial de preferência e 

velocidade; 

Y Sinalização horizontal completa; 

INTERSEÇÃO 

“Trevo do Garimpeiro” 
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RODOVIA TRECHO DIRETRIZES PARA O PROJETO 

Y" Iluminação pública 

Projeto de segurança, contemplando: 

Y Geometria e sinalização nas interseções com a Rua 

Francisco de Assis Santos e Dante Guimarães 

Sampaio; 

Y Delimitação de pistas e acostamentos ao longo do 

Trecho entro o "Trevo do trecho; 

Garimpeiro" e a Rua Ceará, no |Á Regulamentação das velocidades e implantação de 

Bairro São Sebastião. radares; 

vY Sinalização vertical de advertência regulamentação e 

indicação; 

vY Sinalização horizontal; 

Y Implantação de iluminação pública, conforme NBR 
5101/18 ou mais atual 

Projeto urbanístico e de engenharia de engenharia de 

tráfego, contemplando: 
v Definiçãodasrotasde caminhamento de pedestres e 

implantação de calçadas dos dois lados e travessias, 

comtemplando todas as interseções; 

yY Implantação de ciclovia ao longo de todo o trecho; 

MG 129 v Definiçãoetratamento de pontos de embarque e 

desembarque do transporte coletivo; 

v Regulamentação dos estacionamentos e áreas de 

carga e descarga ao longo das áreas de comércio e 

: - serviços; 
Trecho entre a interseção com a : " P PE 

: i é “ Novacirculação, proibindo conversões à esquerda 
Rua Ceará, no Bairro São : 

e : s (conforme apresentado no item 2.5); 
Sebastião e a interseção com a ; ; " ; 

: : ' “ Novageometria nas interseções com Rua Ceará, Rua 
Rua Nativo Moreira e a Vila Del & : ãe ; 

Acre e Rua Maranhão, Avenida João Ramos Filho, 
Revy, se estendendo por um : z i : 

: Rua das Violetas até a Avenida dos Salgueiros, com 
trecho de cerca de mais o ; SW 

redução das áreas abertas em asfalto e definição das 
duzentos metros À 

calçadas e travessias; 

“ Sinalização de advertência e regulamentação 

completa; 

Y Sinalização indicativa com o objetivo de retirada do 

tráfego de passagem do centro; 

Y Sinalização horizontal completa; 
“ Controledas velocidades com implantação de 

radares; 

v  Projeto paisagístico e de arborização; 

Y lluminação pública; 

Y Recapeamento asfáltico. 
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RODOVIA TRECHO DIRETRIZES PARA O PROJETO 

— Solução de geometria para acesso ao bairro São 
Vicente; 

- Solução para travessia segura de pedestres, com 
acessibilidade, na interseção com a Rua Yolanda 
Guimarães; 

Trecho de travessia do Distrito |- Redução das velocidades nas proximidades do acesso 
de Passagem de Mariana e em ao Bairro São Vicente, da travessia da Rua Yolanda 

especial entre o acesso ao Bairro Guimarães e do trevo de acesso à Rua Mariana, BR 356 : f : é . da Liberdade e a travessia da possivelmente através de lombada eletrônica; 
Rua Yolanda Guimarães, — Sinalização de advertência, regula mentação e 

indicação em todo o trecho: 

— —Recomposição do pavimento; 

— Revitalizaçãoda sinalização horizontal; 
— Implantar iluminação pública conforme NBR 

5101/18. 
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ANEXO 1l — MAPA DAS ROTAS ACESSÍVEIS 
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ANEXO Ill - MAPA DAS ROTAS CICLOVIÁRIAS 
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FS 

ANEXO IV 

INDICADORES 

QUADRO DE INDICADORES DA MOBILIDADE 

FONTE 

MÉTODO DE | INFORMAÇÕES DAS | PERIODICI 
INDIGABÓNRES PANCATA CÁLCULO NECESSÁRIAS |INFORMA|  DADE 

ÇÕES 
Número médio do 

total de 

deslocamentos 

diários 

Número médio de 

deslocamentos 

Média diária | Média diária diários a pé 

dos dos Número médio de 

deslocamentos | deslocament deslocamentos 

s iguogas por meio de os de cada diários por Pesquisa 
Divisão ' E - 1 transporte em | meio x 100 / bicicleta de origem | Decenal Modal É RL s - E : relação ao Média diária | Número médio de | e destino 

total de do total de deslocamentos 

deslocamentos | deslocament diários por 
diários os transporte 

coletivo 

ª Número médio de 
& deslocamentos 
s diários por 

automóveis e 

motos, 

: Número de Número de 
Número de : á 
veleul veículos veículos 

S o automotores automotores DETRAN Taxa de registrados no ; : 2 Á a S ii registrados registrados no Anual motorização | Município em S A 
F. no Município Município 

EN / População População do opulação S n POPHIIAç do Município Município IBRE 

; d Número Número médio do : Número médio 2 Pesquisa 
médio total total de Í 

total de de origem o de deslocamentos : Indice de deslocamentos g e destino 3 = EE deslocament diários Decenal Mobilidade diários em o 

relação à os.cliriasem População do 
opulação relação s INÍÃ nicípio e 

PARHIAR população BEP 

H Extensão de | Extensãode | Extensão total de | Medição & Percentual de Ô : H calçadas calçadas calçadas nas vias | realizada n1Aa calçadas . o És a Anual = acesciveis: acessíiveisem | acessíveis x públicas do pela 
& relação ao 100 / município. Prefeitura 
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QUADRO DE INDICADORES DA MOBILIDADE 

sinalizadas 

FONTE 

MÉTODO DE INFORMAÇÕES DAS PERIODICI 
INDISADORS CONCEITO CÁLCULO NECESSÁRIAS INFORMA DADE 

ÇÕES 
total de Extensão Municipal 

calçadas. total de 

Calçadas calçadas. 

acessíveis são 

squelas c?m Extensão de 
geometria, 

: calçadas 
rebaixos e 

: " adequadas, 
pavimentação 

conforme o 
adequadas = aa 

padrão municipal. 
conforme a 

Norma de 

Acessibilidade 

NBR 

9050/2015. 

Número de Número total de 

Percentual de | interseções interseções 

interseções | semaforizada | semaforizadas no 
Percentual de | semaforizadas | s com focos e município. 
interseções com focose | tempos para 

5 semaforizada | tempos para pedestres x Número de Prefeitura An 
s com focos e | pedestres em 100 / interseções Municipal 
tempos para relação ao Número total semaforizadas 
pedestres. total de de com focos e 

interseções interseções tempos para 
semaforizadas. | semanforizad pedestres, 

as. 
Número de 

árvores 
lantadas Mede a : é p : ? : .e Número de Prefeitura 6 partir da efetividade do j o Anual AMN FÁRA arvores plantadas | Municipal Instituição do programa 

programa de 

arborização. 

PAA Número de Número total de 
A iluminação : : 
e travessias de travessias de 

suficiente para 
: pedestres pedestres 

as travessias S aucente Percentual de : com sinalizadas : de pedestresé | . T . travessias o iluminação : definida pela Prefeitura com adequada x : .. Anual PAA NBR Número de Municipal iluminação 5101/2012 100 / & : 
suficiente * | Número total r?ves?las Eºm que trata da : iluminação 

iluúminação de travessias d d 

AcISE ç de pedestres AUedquaas: 
pública 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

QUADRO DE INDICADORES DA MOBILIDADE 

FONTE 

MÉTODO DE INFORMAÇÚES DAS PERIODICI 

AIADÓNES VINDEITO CÁLCULO NECESSÁRIAS JINFORMA|  DADE 
ÇÕES 

= Extensão total das S 
Ex_tens_ao de Extensão de F - Medição 

Percentual de ciclovias e AENn vias públicas do : 
' : : vias cicláveis uRo realizada 

vias com ciclofaixas em município; 
8 : : S x 100 / = pela Anual 

ciclovias e relação à & Extensão de ' 
S : = Extensão E . Prefeitura 

ciclofaixas. | extensão total : ciclovias e E n 
i total de vias. Í : Municipal 

de vias. ciclofaixas. 

Extensão de Extensão de 

vias cicláveis ciclovias e 

em relação à ciclofaixas. 

extensão total Extensão de vias 
de vias. Vias & 

cicláveis é o tácA trª'ºªª:(ªs;âm ” 
Í cilovias + m 

conjunto á : 
ã fotmMado ss ciclofaixas + 

*É Percentual de : S vias tratadas Prefeitura =| FNNT AA ciclovias, —— Anual = vias cicláveis : f com 30 km/h Municipal 
f ciclofaixas e x 100 / 

vias com * Extensão total das 
avimento e FRUENSAD vias públicas do 

p' enA total de vias. . e 
sinalização e município. 
velocidade 

máxima de 

30km/h (Zona 

30). 

Número de 

vagas Número de 

públiãas de vagas em Medea Prefeitura 10 ; g efetividade | Número de vagas E Anual estacioname | paraciclos e ou Municipal 
EA do programa 

nto para biciletários 

biciletas. 

A média de Número de 

Número passageiros passageiros | 
P transportados s transportados por | Prefeitura médio de S Média da — : por dia : mês Municipal passageiros cOnSTdaraS quantidade N —— 

& transportado diária de TAA Ae ESA = 3 total de : mês -= s por dia no SESSSENTOS passageiros 

| 11 | transporte pPassso do transporte Mensal s : por mês, das 8 . coletivo : coletivo / 
+ a linhas 
S municipal em RTNA Total de ” d 
ª“ relação ao .. oF:ítanas habitantes X hugmero à IBGE 
& total da S eh 100. Apltones 
- SBNlA , dividido pelo 

PARIIAÇÃO: número de 

dias. 

Percentual de|  Número de Número de Número de Concessio 
12 veículos veículos veículos veículos total da | nárias do Mensal 

acessiveis na | acessíveis na acessíveis x frota do serviço de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

QUADRO DE INDICADORES DA MOBILIDADE 

FONTE 

MÉTODO DE | INFORMAÇÕES DAS PERIODICI 
D EITO F & 

INDICADORES PSNA CALCULO NECESSARIAS INFORMA DADE 

ÇÕES 
frota do frota do 100 / Frota transporte transport 

transporte transporte Total coletivo e coletivo, 
coletivo. coletivo em fiscalizada 

relação ao s pela 
total da frota. Prefeitura 

Veículo Municipal 
acessível, 

segundo a Lei, 

é aquele que Número de 
possui piso veículos da frota 

baixo; piso alto com piso baixo 
com acesso e/ou platafroma 
realizado por elevatória em 
plataforma de pleno 

embarque e funcionamento. 
desembarque 

ou piso alto 

equipado com 

plataforma 

elevatória 

veicular. 

Indica o gasto Valor da Tarifa do 

com transporte transporte 

coletivo em Tarifa do Coletivo Municipal Valor da " : 
: relação ao sistema de 

tarifa do RAA 
salário minimo |  transporte 

transporte í ; i ; vigente no coletivo X 50 Prefeitura 13 | coletivo em , . Anual 2 país. Valorde | /Valordo " Municipal relação ao - Valor do salário = 50 salário — R salário : á “ mínimo vigente fGE viagens/mês, | mínimo, em 

considerando RS$) X 100. 

ida e volta por 

25 dias. 

Número de ; Y onteorfde iiimero/de Número tc:ta.I de 

—D : pontos de pontos de ônibus. 
Percentual de | ônibus com P 

; ônibus com , 
14 pontos de abrigo em SbiTe6 N00./ | uus Prefeitura Ánus] 

ônibus com relação ao N gero i “U“'ªª-jfºí de pontos Municipal 
abrigo. número total dem to_fd de ºmb.US cm 

de pontos de ?o.n ã abrigo. 
E ônibus. 
ônibus; 

Porcantual de N%T:ºrgddee Nt;r:tírºdde Número total de 
e ôni . pontos de AP : nP : S pontos de ônibus. Preféltura 

15 ônibuscom | Ônibuscom | ônibuscom : Municinal || Ánual 
informacão abrigo em abrigo x100 / Nume:rq de pontos P 

S | relaçãoõão |Númerototal| deônibuscom 
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QUADRO DE INDICADORES DA MOBILIDADE 

FONTE 

MÉTODO DE | INFORMAÇÕES DAS PERIODICI 
INDICADORES CONCEIT : = 

º CALCULO NECESSÁRIAS INFORMA DADE 

ÇÕES 
número total | de pontos de informação. 

de pontos de ônibus. 

ônibus. 

Percentual do Número total de 
número total viagens 

de viagens do programadas para 

sistema Número total o transporte 

municipal de de viagens | coletivo municipal. 

Índice de transporte | realizadas no : 
' ' ” Prefeitura 

16 | cumprimento coletivo horário x 100 ES Mensal 
: : : Municipal 

de viagens. | realizadas no / Número , 
a Número de 

horário em total de F : 
s . viagens cumpridas 

relação ao viagens. e 
& no horário. 

número total 

de viagens 

programadas. 

Percentual da 

frota do z i 
Número de Número total de Cc:nj'.:ess i 

transporte - , nárias do 
: veículos com : veículos da frota . 

17 | coletivo com : : Número de serviço de 
piso baixo na : do transporte 

ar veículos com ; transport 
—— frota do : : coletivo á 

condicionado FSBSA piso baixo x e coletivo,|  Mensal 

: _p 100 / Frota fiscalizada 
- coletivo em 

Frota de piso * Total a s pela 
BálxBiana relação ao Número de EreFáituca 

18 ” total da frota. veículos da frota TE 
relação ao STS Hemo Municipal 

total da frota, FSso Í 

Número total de 

vagas no 

- Número de | estacionamento 
— ” à P " 

= Indice de : veículos rotativo. 
Õ s Indica quantos ; õ; 
= rotatividade É estacionados Número de : 
& 1 ds veículos : : Prefeitura 
9| 19 média no = durante o dia veículos que ” Mensal 
.2 : utilizam a : õ Municipal 
= estacioname / Número de | estacionam por 
= ó mesma vaga. : : : 
o nhto rotativo estacioname dia na área 

g nto rotativo. coberta pelo 

Uçã estacionamento 

= rotativo. 

.ã Percentual de ) Indica quantos | Número de Número de 
veículos veículos veículos veiículos Prefeitura 

20 |. á ' : o Mensal 
infratores no utilizam o irregulares x estacionados Municipal 

estacioname | estacionament | 100 /Número | irregularmente. 
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QUADRO DE INDICADORES DA MOBILIDADE 

FONTE 
MÉTODO DE | INFORMAÇÕES DAS | PERIODICI 

DISADONRS FANÇEITO CÁLCULO NECESSÁRIAS |INFORMA|  DADE 
ÇÕES 

nto rotativo. o de veículos Número de 

irregularmente | estacionados. veículos que 

estacionam por 

dia na área 

coberta pelo 

estacionamento 

rotativo. 

Valor da hora | Valor da hora do 
Preço do do estacionamento 

estacioname ' estacioname rotativo 
hto rotativo Indiea-s nto rotativo x = . | equilíbrioda Prefeitura 21 | em relação à Ã. 100 /2x , = Anual : áeos política de Valor da Tarifa do | Municipal tarifa pública F BORE Valor da SDSBOAS 
do transporte s tarifa do S P sA 

; Coletivo Municipal coletivo. transporte 

coletivo 

Número total 

de infrações | Número total 

registradas de | de infrações 
Percentual | estacionament | registradas 

de ocupação | o irregular em de 
22 indevida das | vagas de carga | estacioname Número de Prefeitura Nérisal 

vagas de e descarga em | nto irregular | infrações portipo | Municipal 
carga e relação ao em vagas de 
descarga total de carga x 100 / 

ú infrações de | Número total 
F estacionament | de infrações 
E o registradas. 
s Número total | Número estimado 
& de veículos de veículos de 
õ Número total | detração tração animal 

de veículos de animal existentes no 
Percentual de | tração animal | emplacados x município 
veículos de emplacados 100 / (estimado) " * : , Prefeitura 23 | tração animal | em relação ao | Número total S Anual , ã ' Murnicipal cadastrados e | número total | deveículos Número de 
emplacados | de veículos de detração | veículos de tração 

tração animal animal animal 
estimado. estimado cadastrados e 

para o emplacados 
município, 

” Número de | Número total - Polícia x i : Número de e s acidentes por | de acidentes : Militar e = Taxa de Acidentes — 5) 24 d ano, por / População Civil Anual ão acidentes D ee , 2 10.000 do Município Número de IBGE 
habitantes x 10.000 habitantes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

QUADRO DE INDICADORES DA MOBILIDADE 

FONTE 

MÉTODO DE | INFORMAÇÕES DAS PERIODICI 
NPICADORES CONTENO CÁLCULO NECESSÁRIAS |INFORMA| DADE 

ÇÕES 
Número total é Polícia 

: Número de A 
Número de de Militar e 

Atropelamentos S 
Taxa de atropelamento | atropelament Civil 

25 | atropelament | s por ano, por os / Anual 
os 10.000 População do Número de IBGE 

habitantes Municipio x habitantes 

10.000 

, Total de Número de o 
Número de Polícia 

mortes por mortos em . 
Taxa de mortos por : Militar e 

atropelament acidentes de e 
mortes por | atropelamento S Civil 

26 os / trânsito Anual 
atropelament | porano, por s 

População do , 
os 10.000 su Número de 

habitantes ión tii habitantes Ipas 10.000 n 
Número de R Número de Polícia 

Número total E 
mortos mortos ocupantes | Militare 

Taxa de de mortes de cn ” ocupantes de de automóveis Civil 
mortos de E ocupantes de 

27 automóvel por F Anual 
ocupantes de automóveis / " 

o ano, por -= Número de automóveis População . IBGE 
10.000 habitantes 

$ total x 10.000 
habitantes 

; Número total y Polícia 
Número de NST Número de .º.' ' 

. de mortes de = Militar e Taxa de mortos ciclistas EA mortos ciclistas . . 
ciclistas / Civil 

28 | mortes com por ano, por Posulacão do Anual 
bicicleta 10.000 p .Ç, : Número de 

habitantes MUnIdpio habitantes IBSE x10.000 a 
Númerode |Número total Número de Polícia 

Taxa de mortos de mortes mortos Militar e 
mortes de motociclistas | motociclistas motociclistas Civil 29 — Anual ocupantes de | porano, por | /População Nimero:d 
motocicleta 10.000 do Município hgb_tantef IBGE 

habitantes x 10.000 ' 

; Número total Número de ” Número de Polícia 
de mortos mortos em o 

Taxade |mortosporano 4 ,: Militar e ; em acidentes acidentes de s mortos em em acidentes . TE Civil 30 & a de trânsito / trânsito Anual acidentes de | de trânsito, por Soulacão da 

trânsito 10.000 s Ê ç : Número de 
habitantes RT RS habitantes Paes 

10.000 

Recursos Orçamento Total de Recursos , ; . Prefeitura 8 aplicados no anual da Recursos, em | orçamentários da Municipal 
'ã 31 sistema de mobilidade reais, mobilidade urbana Ipà Anual 
[S) mobilidade urbana em aplicados no Número de IBGE 

por habitante relação à sistema de habitantes 
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QUADRO DE INDICADORES DA MOBILIDADE 

FONTE 

MÉTODO DE | INFORMAÇÕES DAS PERIODICI 
INDICADORES CONCEITO " 3 

CALCULO NECESSÁRIAS INFORMA DADE 

ÇÕES 
população mobilidade 

urbana / 

População do 

Município. 

R R .ecursos Total de ecurjscis 

aplicados em orçamentários da 
Recursos, em . 

transporte rasis mobilidade urbana 

coletivo ; ' 
Percentual de ; a aplicados no 

inclusive ; 
recursos da sistema de 

te transporte i 
mobilidade transporte Recursos Prefeitura 

32 : escolar, em f ã & é d Anual 
aplicados em - coletivo x 100 |  orçamentários | Municipal 

relação ao í 
transporte iútáldê / Total de aplicados em 

coletivo. recursos transporte 
recursos y : 

: aplicados no coletivo 
aplicados no : 

: sistema de 

RGmA ds mobilidade 
mobilidade. 

Total de Recursos 

Recursos Recursos, em | orçamentários da 

aplicados em reais, mobilidade urbana 
Percentual de - : 

transporte não | aplicados no 
recursos da : 
mobilidade motorizado em | transporte 

: relação ao não Recursos Prefeitura 
33 | aplicados em f EE * Anual 

total de motorizado x | orçamentários | Municipal 
transporte i 

não recursos 100 / Total aplicados em 

: aplicados no de recursos transporte 
motorizado. ; : : 

sistema de aplicados no coletivo 

mobilidade. sistema de 

mobilidade 

Núérode Nugl%eosde Nur:nero tot_al de 
ações | ç ações previstas 

fc ã implementad 
Indice de cumpridas em . : 

: à as / Número Prefeitura 
34 | implementaç relação ao dasções : " Municinal Anual 

ão das ações | total de ações revítas NÚmEero d.e açoes p 

previstas no prev cumpridas 

período paIRO 
período 

Número de Número Número total de 

metas metas ações previstas 
fadicêde atingi ”as em atllngldas/ | 

3 : relação ao Número de Prefeitura | 2021, 2025 
5 | cumprimento Ú o 

número total metas Número de Municipal | e 2029 
das metas : 

de metas previstas ações cumpridas 

previstas no para o 

período período 
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ANEXO V 

GLOSSÁRIO 

ACESSIBILIDADE: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 

informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 

serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto 

na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS: adaptações, modificações e ajustes necessários e adequados que 

não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de 

assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de condições e 

oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais. 

BICICLETÁRIO: local destinado ao estacionamento de bicicletas, com características de longa 

duração, grande número de vagas e controle de acesso, podendo ser público ou privado. 

CALÇADA: parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não destinada à 

circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à implantação 

de mobiliário, sinalização, vegetação, placas de sinalização e outros fins. 

CANTEIRO CENTRAL: faixa que divide as pistas de uma via, formando prioritariamente 

trechos verdes. 

CICLOFAIXA: espaço destinado à circulação de bicicletas, contíguo à pista de rolamento de 

veículos, sendo dela separado por pintura e/ou dispositivos delimitadores. 

CICLORROTAS OU ROTAS CICLÁVEIS: caminhos ou rotas identificados como agradáveis, 

recomendados para uso de bicicletas que complementam a rede de ciclovias e ciclofaixas, 

minimamente preparados para garantir a segurança de ciclistas, sem tratamento físico, 

devendo receber sinalização espercífica. 

CICLOVIA: espaço destinado à circulação exclusiva de bicicletas, segregada da via pública de 

tráfego motorizado e da área destinada a pedestres. 

CONTRAN: Conselho Nacional de Trânsito. 

CTB: Código de Trânsito Brasileiro — Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 

DESENHO UNIVERSAL: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem 

usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva. 

DIVISÃO MODAL: participação de cada modo de transporte no total de viagens realizadas 
para os diversos fins. 

FAIXA COMPARTILHADA OU VIA COMPARTILHADA: faixa de circulação aberta à utilização 

pública, caracterizada pelas velocidades baixas e pelo compartilhamento entre modos 
diferentes de transporte, tais como veículos motorizados, bicicletas e pedestres, sendo 
preferencial ao pedestre e à bicicleta, quando demarcada na pista de rolamento. 

HIERARQUIA VIÁRIA: classificação dos arruamentos e estradas municipais, objetivando dotar 

preferência de fluxo às vias e definir a velocidade regulamentar; 
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LOGÍSTICA URBANA: estratégia de distribuição de cargas urbanas e sua regulamentação, 

mediante otimização do uso da infraestrutura existente, e adoção soluções para operação e 

controle. 

MOBILIDADE URBANA: conjunto de deslocamentos de pessoas e bens, com base nos desejos 

e nas necessidades de acesso aos espaços da cidade, mediante a utilização dos vários modos 

de transporte, compreendendo a zona urbana e a zona rural. 

MOBILIDADE URBANA SUSTENTÁVEL: realização dos deslocamentos sem comprometimento 

do meio ambiente, das áreas e atividades urbanas e do próprio transporte. 

MODOS DE TRANSPORTE MOTORIZADOS: modalidades que se utilizam de veículos 

automotores. 

MODOS DE TRANSPORTE NÃO MOTORIZADOS: modalidades que se utilizam do esforço 

humano ou tração animal. 

NBR 9050/15: Norma Brasileira da ABNT — Associação Brasileria de Normas Técnicas, que 

trata da acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, 

PARACICLO: local destinado ao estacionamento de bicicletas, de curta ou média duração, de 

pegqueno porte, como número reduzido de vagas, sem controle de acesso, equipado com 

dispositivos capazes de manter os veículos de forma ordenada, com possibilidade de 

amarração para garantir mínima segurança contra furto. 

PARKLETS OU VAGAS VIVAS: espaços antes destinados ao estacionamento de veículos, onde 

o poder público autoriza a implantação de área de estar, convivência e descanso, a partir da 

aprovação de projeto a ser implantado pela iniciativa privada. 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas. 

PESSOA COM MOBILIDADE REDUZIDA: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade 

de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da 

flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, 

pessoa com criança de colo e obeso. 

PISTA DE ROLAMENTO: parte da via destinada à circulação dos veículos. 

POLÍTICA DE MOBILIDADE URBANA: organização e coordenação dos componentes do 

sistema de mobilidade urbana de forma a cumprir os princípios e atingir os objetivos 

definidos. 

POLÍTICA DE PREÇO OU POLÍTICA TARIFÁRIA: política pública que envolve critérios de 

definição de preços dos serviços públicos, a precificação dos serviços de transporte coletivo, 

individual e não motorizado, assim como da infraestrutura de apoio, especialmente 

estacionamentos; 

POLOS GERADORES DE TRÁFEGO - PGT OU POLOS GERADORES DE VIAGENS - PGV: 

empreendimentos ou conjunto de empreendimentos que por seu uso e porte possam causar 

impacto ou alteração no perfil de locomoção de pessoas e cargas em sua vizinhança e áreas 

adjacentes, bem como sobrecarga na infraestrutura viária. 
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SISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA: conjunto organizado e coordenado dos 
modos de transporte, dos serviços e da infraestrutura que garanta os deslocamentos de 
pessoas e de cargas no território do município. 

TRANSPORTE ATIVO: designação para os modos de transporte a pé de por bicicleta e para os 
demais modos que se utilizam da força do próprio corpo para locomoção. 

TRANSPORTE PRIVADO INDIVIDUAL: meio motorizado de transporte de passageiros utilizado 
para a realização de viagens individualizadas por intermédio de veículos particulares. 

TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO: serviço público de transporte de passageiros acessível a 
toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços fixados pelo 
poder público; 

TRANSPORTE PÚBLICO INDIVIDUAL: serviço remunerado de transporte de passageiros 
aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização de viagens 
individualizadas. 

TRANSPORTE URBANO DE CARGAS: serviço de transporte de bens, animais ou mercadorias. 

VAGA: espaço da via, contíguo a pista de rolamento, paralelo ou oblíquo, destinado à parada 
ou estacionamento de veículos. 

VIA: superfície por onde transitam veículos e pessoas, compreendendo a pista, a calçada, 
ilha e canteiro central. 

VIA EXCLUSIVA DE PEDESTRE: via destinada à circulação exclusiva de pedestres, com 
tratamento específico, podendo permitir acesso a veículos de serviço ou acesso aos imóveis 
lindeiros. 

ZONA 30: área ou conjunto de ruas com redução de velocidade, estabelecida em 30 km/h, 
para humanizar o espaço público e permitir compartilhamento das vias entre pessoas e 
veículos com segurança; dotada, em geral de uma identidade visual; entradas e saídas 
identificadas por sinalização; medidas moderadoras de tráfego (permanentes ou provisórias) 
e ordenamento do espaço público coerente com o limite de velocidade.
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APRESENTAÇÃO 

Apresenta-se neste documento o relatório de atividades relativas ao processo 
participativo para a revisão do Plano Diretor e elaboração do Plano de Mobilidade. Os 
trabalhos foram realizados em colaboração com a administração municipal, tendo 
como prestadores dos serviços os técnicos e consultores contratados pela Fundação 
Renova à ERG Engenharia Ltda com o objetivo de atualizar e modernizar a legislação 
urbanística do município de Mariana – MG, como também de dotar a Administração 
Municipal de instrumentos cartográficos e cadastrais voltados à gestão urbana e 
tributária. 

Fizeram também parte da equipe que desenvolveu os trabalhos, além da ERG 
Engenharia, as empresas: Cadaval Arquitetura e Urbanismo Ltda., Moreira e Procópio 
Consultoria e Empreendimentos Ltda. e Topocart Topografia Engenharia e 
Aerolevantamento S/S Ltda. 

O contrato teve por objeto a execução dos serviços de revisão e atualização do 
Plano Diretor para o município de Mariana, incluindo: mapeamento, georreferenciado, 
cadastramento de imóveis, elaboração de proposta de projeto de lei para a legislação 
complementar, elaboração do Plano de Mobilidade, criação e suporte técnico e 
atualização do Sistema de Informação para Gestão Cadastral, em plataforma WEB. A 
realização dos trabalhos envolveu atividades técnicas em articulação com a 
administração municipal, com outros agentes públicos que atuam no município e com 
a participação de moradores e de representações da iniciativa privada.  

Este relatório contém as informações relativas ao processo participativo e os 
documentos comprobatórios de sua realização:  audiência pública de lançamento; 
formação do Núcleo Gestor, sua composição e as atividades de capacitação para os 
trabalhos; oficinas comunitárias; audiência pública para apresentação de diretrizes e 
propostas; audiência pública final de apresentação dos conteúdos das minutas de 
projetos de lei do Plano Diretor e do Plano de Mobilidade. Complementa-se com dois 
documentos apresentados à parte: 

I – “Diagnóstico Integrado, Volume III: Leitura Comunitária”, que detalha as 
oficinas realizadas em todos os distritos do município, contendo a metodologia 
adotada, os resultados dos encontros e as listas de presença de cada um deles. 
Disponível em <https://www.planodiretormariana.com.br/produtos>; 

II – “Plano Diretor e Plano de Mobilidade – Audiência Pública Realizada em 
27/10/2020”, que apresenta a documentação completa desta audiência. 

 

https://www.planodiretormariana.com.br/produtos
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1 INTRODUÇÃO  

O Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257/2001) estabelece em seu art. 40 que 
no processo de elaboração do Plano Diretor e fiscalização de sua implementação o 
poder público deve garantir a participação popular, a publicidade das informações e 
documentos produzidos bem como o acesso de qualquer interessado a esse material. 

O Conselho Nacional das Cidades complementa o Estatuto da Cidade definindo, 
por meio da Resolução 25/2005, que deve ser instituída uma instância coordenadora 
do processo participativo de elaboração/revisão do Plano Diretor: 

Art. 3º O processo de elaboração, implementação e execução do Plano Diretor deve 
ser participativo, nos termos do art. 40, § 4º e do art. 43 do Estatuto da Cidade.  
§1º A coordenação do processo participativo de elaboração do Plano Diretor deve ser 
compartilhada, por meio da efetiva participação de poder público e da sociedade civil, 
em todas as etapas do processo, desde a elaboração até a definição dos mecanismos 
para a tomada de decisões.  
§ 2º Nas cidades onde houver Conselho das Cidades ou similar (...) a coordenação de 
que trata o §1º, poderá ser assumida por esse colegiado;  

 No processo de revisão do Plano Diretor de Mariana (Lei Complementar 
016/2004 e suas alterações) a instância coordenadora do processo participativo é o 
Núcleo Gestor, instituído pela Administração Pública Municipal. O Núcleo Gestor (NG) é 
formado paritariamente por gestores públicos e representantes da sociedade civil, 
constituídos por líderes comunitários e moradores representando as diversas porções 
territoriais do Município bem como entidades e instituições que atuam no Município.  

Esse processo está sintetizado no diagrama abaixo. 
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No que se refere à participação da comunidade no processo de revisão do 
Plano Diretor e de elaboração do Plano de Mobilidade foram realizados os seguintes 
eventos participativos:  

- 3 audiências públicas: uma para lançamento do trabalho; a segunda 
para apresentação/discussão das propostas; a terceira para 
apresentação/discussão dos conteúdos da minuta de lei de revisão do 
Plano Diretor e do Plano de Mobilidade; 

- 15 oficinas de leitura comunitária em todos os distritos, cujos resultados 
compuseram o Diagnóstico Integrado; 

- 8 reuniões com Núcleo Gestor para: capacitação; levantamento da 
percepção dos participantes em relação à realidade do Município; 
apresentação/discussão das propostas para revisão do Plano Diretor e 
do Plano de Mobilidade; apresentação/discussão dos conteúdos da 
minuta de lei de revisão do Plano Diretor e do Plano de Mobilidade. 

Complementarmente aos eventos participativos, foram realizadas as seguintes 
estratégias de mobilização, comunicação e participação: 

- Criação do Espaço do Plano Diretor, dedicado exclusivamente ao 
processo de revisão do Plano Diretor, onde os munícipes e instituições 
interessados possam buscar informações sobre o processo; 

- Elaboração e distribuição/publicação de material informativo impresso 
e digital sobre o processo, nos eventos participativos e via redes sociais; 

- Sítio web com página interativa, para publicação de informações e 
produtos bem como para consulta pública; 

- Perfis específicos em redes como o Facebook e Instagram para veicular 
material informativo e de divulgação acerca do trabalho. 

 

Criação do Espaço Plano Diretor 

O Espaço Plano Diretor foi um lugar para reuniões de equipe, uma base de 
apoio logístico ao trabalho realizado em Mariana (reuniões, pesquisas, levantamentos, 
vistorias, mobilização, eventos etc.) e uma referência para a comunidade local obter 
informações sobre processo, escopo e resultados do trabalho.  

As informações atualizadas foram disponibilizadas à população em meio digital 
ou em material informativo impresso (folhetos, folders, jornais, cartilhas, cartazes e 
outros). Da mesma forma, o Espaço Plano Diretor deu suporte à participação da 
população local interessada por meio de esclarecimento de dúvidas bem como registro 
de sugestões e questionamentos, se for o caso. 
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O Espaço Plano Diretor (EPD) foi instalado no Centro de Convenções de 
Mariana, Av. Getúlio Vargas – sala 02, segundo andar – Lobo de Mesquita. 

Criação do Núcleo Gestor 

O Decreto Municipal 9.735/2019 dispõe sobre os trabalhos de revisão do Plano 
Diretor do Município de Mariana e institui comissão especial para atualização da 
legislação de gestão urbana e foi publicado no diário oficial do município – O 
Monumento –, conforme Anexo 1. 
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2 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA – LANÇAMENTO DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR 
E DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE 

A Audiência Pública de Lançamento do Plano Diretor realizou-se no dia 17 de 
junho de 2019, no SESI, Rua Frei Durão, s/nº, Centro, e contou com 167 participantes. 
Os documentos da Audiência Pública encontram-se no Anexo 1. 

Participaram representantes da comunidade, dos poderes executivo e 
legislativo e da ERG Engenharia – empresa responsável pela revisão e elaboração dos 
planos.  

2.1 Preparação do evento 

A comunicação é um dos pilares fundamentais para que um evento seja 
realizado com sucesso. É ela que vai auxiliar em todas as etapas do processo, desde o 
período anterior à solenidade até o posterior, quando será acompanhada, por 
exemplo, a repercussão causada junto aos diversos stakeholders. Entre as múltiplas 
fases desse trabalho, destaca-se neste relatório a da publicidade, que é essencial para 
que o evento atinja os seus objetivos e tenha a participação dos atores aos quais se 
pretende atingir. 

No caso da Audiência Pública de Abertura dos trabalhos de revisão do Plano 
Diretor e elaboração do Plano de Mobilidade de Mariana, publicizar esse evento se 
torna ainda mais essencial, uma vez que além de uma necessidade comum às 
solenidades, o Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257/2001) prevê em seu artigo 40 
que no processo de elaboração do Plano Diretor e fiscalização de sua implementação o 
poder público deve garantir a participação popular, a publicidade das informações e 
documentos produzidos bem como o acesso de qualquer interessado a esse material. 
Diante desse fato, nenhuma outra ferramenta a não ser a comunicação é capaz de 
garantir que os stakeholders sejam envolvidos no processo e atuem de forma efetiva 
durante o seu desenrolar quanto a comunicação. A importância da participação, aliás, 
também é explicitada através da Resolução 25/2005, do Conselho Nacional de Cidades 
(Concidades), que complementa o estatuto: 

Art. 3º O processo de elaboração, implementação e execução do Plano 
Diretor deve ser participativo, nos termos do art. 40, §4º e do art. 43 do 
Estatuto da Cidade. 

§1º A coordenação do processo participativo de elaboração do Plano 
Diretor deve ser compartilhada, por meio da efetiva participação do poder 
público e da sociedade civil, em todas as etapas do processo, desde a 
elaboração até a definição dos mecanismos para a tomada de decisões. 

Diante dessa necessidade, a equipe de comunicação e mobilização social que 
atua no projeto de revisão do Plano Diretor e elaboração do Plano de Mobilidade 
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desenvolveu estratégias de divulgação que garantissem a máxima publicidade ao 
evento e a maciça participação dos diversos setores da sociedade marianense. A 
seguir, tais ferramentas de divulgação são explicitadas, bem como as evidências de 
todo o processo de comunicação realizado no período que antecedeu a audiência. 

Divulgação em instituições de ensino 

Desde o início do mês de junho até o fim da semana que antecedeu a audiência 
as equipes de comunicação e mobilização percorreram 42 instituições das redes 
municipal, estadual, federal e particular de ensino instaladas na sede do município. O 
objetivo nesta etapa do processo era levar aos alunos, pais, responsáveis e a toda 
comunidade escolar a informação sobre a data, horário e local de realização da 
solenidade de abertura. A mensagem foi levada através do diálogo entre a equipe e os 
estudantes, reforçada pela entrega de convites nos três turnos letivos. 

No caso da educação infantil, o bilhete foi colado nos cadernos de recado das 
crianças após serem entregues ao responsável pela escola, como comprova a imagem 
abaixo. Os demais alunos (adolescentes, jovens e adultos) receberam em mãos o 
convite e eram orientados, de acordo com a idade, a levar para os pais ou responsáveis 
ou, no caso dos maiores de 18 anos, a participar da audiência de abertura. 

É importante ressaltar que este momento foi de extrema importância porque, 
além de ter sido o primeiro contato da equipe com a comunidade para falar da 
realização da audiência, em diversas instituições de ensino as mobilizadoras sociais 
notaram o interesse de alunos, professores e funcionários no tema, sendo aberto, em 
alguns casos, espaço para perguntas sobre o tema e relatos sobre a realidade vivida 
pela comunidade escolar no bairro em que ela está inserida. 

Divulgação nos distritos 

Visitas aos distritos 

Utilizar os diversos meios de comunicação é essencial, mas o contato humano 
também é imprescindível. Especialmente quando se trata de um projeto que tem a 
participação popular com um de seus pilares estruturantes. Por esse motivo, a visita 
aos dez distritos que terão representantes na composição do Núcleo Gestor, a saber: 
Águas Claras, Bandeirantes, Cachoeira do Brumado, Camargos, Cláudio Manoel, 
Furquim, Monsenhor Horta, Padre Viegas, Passagem de Mariana e Santa Rita Durão; 
foi de extrema importância.  

Durante este trabalho, a equipe de mobilização social conversou com 
lideranças locais, levou até elas informações acerca da realização da audiência de 
abertura, da eleição dos representantes do distrito, da disponibilidade para 
transportar gratuitamente os moradores interessados em participar da primeira 
solenidade e deixou material gráfico (cartazes) para afixação em locais cujas lideranças 
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julgassem importantes pontos de concentração de pessoas naquela localidade. Abaixo 
seguem nomes e contatos das pessoas que foram o primeiro contato da equipe nos 
distritos. 

 

Quadro 1 Audiência Pública - Lideranças dos distritos contactadas 

 

Distrito Liderança Contato 

Águas Claras João de Jandira (31) 9 9798-4523 

Bandeirantes Sabrina Pontes (31) 9 8238-9455 

Cachoeira do Brumado Elaine Freitas (31) 9 8317-3859 

Camargos Silvana Coelho (31) 9 7170-2059 

Cláudio Manoel Demilson (Dedita) (31) 3556-5078 [Recado] 

Furquim Prisco M. Souza (31) 3556-3088 

Monsenhor Horta Vicente (31) 9 8387-5512 

Padre Viegas Juninho (31) 9 7168-0820 

Passagem de Mariana Leonardo (31) 9 8849-9461 

Santa Rita Durão Geraldo Miranda (31) 9 9924-5505 

 

Contato telefônico 

Após a visita aos dez distritos já mencionados, a equipe de mobilização 
retomou o contato com as lideranças via telefone. O objetivo era fazer um 
levantamento do número de interessados em participar da audiência de abertura e 
sensibilizá-los, mais uma vez, a participar do evento, que é essencial para nortear as 
políticas públicas que serão criadas com o objetivo de fomentar o desenvolvimento 
das localidades às quais eles pertencem. 

Emissão de convites 

O envio de convites impressos se faz necessário, neste caso, para reforçar junto 
a autoridades, representantes de entidades de classe e importantes lideranças do 
município o papel essencial de cada um deles no processo, uma vez que além de 
serem capazes de trazer importante contribuição para o projeto como cidadãos, essas 
pessoas são capazes de influenciar outras de forma positiva, contribuindo para o 
aumento do engajamento em torno do projeto. Em se tratando especificamente a 
Audiência Pública de Revisão dos trabalhos de revisão do Plano Diretor e elaboração 
do Plano de Mobilidade de Mariana, foram emitidos 101 convites, conforme modelo e 
protocolo de recebimento apresentados no Anexo 3.  
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Além de convidar para a solenidade de abertura do processo, os convites 
distribuídos informam que “Será realizada a eleição de representantes da sociedade 
civil para integrar o Núcleo Gestor do trabalho, composto também por representantes 
dos poderes Executivo e Legislativo do Município.” 

Cartazes 

A escolha pela utilização dos cartazes se deu pelo fato de que esse é um 
elemento da comunicação cuja principal marca é impactar visualmente o público-alvo 
de forma a aguçar a sua curiosidade sobre o evento e, consequentemente, incentivá-lo 
a participar. 

Faixas 

As faixas são utilizadas para atingir de uma só vez um grande volume de 
pessoas. Por esse motivo, elas foram afixadas em pontos estratégicos da sede e dos 
distritos. Na cidade os locais escolhidos foram a fachada do Sesi, local do evento, e a 
praça JK, no centro da cidade. Nos distritos, elas foram distribuídas da seguinte forma: 

 

Quadro 2 Audiência Pública - Distribuição das faixas nos distritos 

 

Distrito Local 

Águas Claras Pça Carlos Lobo, próximo ao campo de futebol e à Igreja Matriz 

Bandeirantes Praça principal, próximo à quadra e à policlínica 

Cachoeira do Brumado Escola Estadual D. Reparata Dias de Oliveira 

Camargos Praça de Lazer 

Cláudio Manoel Praça da Igreja 

Furquim Praça da Igreja Matriz, ao lado da Associação S. V. de Paulo 

Monsenhor Horta Escola Municipal, em frente à praça 

Padre Viegas Praça principal, próximo à sede da banda 

Passagem de Mariana Praça do Coreto, em frente à mina da passagem 

Santa Rita Durão Praça da Igreja 

 

Divulgação para a imprensa 

A imprensa é uma importante parceira quando o assunto é a divulgação e a 
cobertura de eventos. No caso da Audiência Pública de Abertura, os principais veículos 
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de comunicação que cobrem o dia a dia de Mariana e região receberam informações 
sobre a solenidade, o projeto e a eleição do Núcleo Gestor. A principal evidência desse 
trabalho é a publicação de matérias que evidenciam as informações produzidas pela 
equipe de comunicação. 

Rádio 

O Rádio, além de importante parceiro na divulgação do conteúdo jornalístico é 
também uma ferramenta publicitária muito valiosa. Para levar a informação sobre a 
realização da Audiência Pública, escolhemos a Rádio Itatiaia Ouro Preto, que tem um 
grande alcance na cidade de Mariana e nos distritos. 

Redes Sociais 

Importante ferramenta de comunicação na atualidade, as redes sociais atingem 
cada vez mais todas as parcelas da população. O Instagram, por exemplo, é uma rede 
mais voltada para o público jovem. Já o Facebook é amplamente utilizado pelos jovens 
e adultos. Por isso motivo foram criados os perfis do Plano Diretor, que servirão para 
levar informação e também como um canal de comunicação entre os diversos 
stakeholders e as equipes de comunicação e mobilização. 

Propaganda de rua volante 

A propaganda de rua volante é, sem sombra de dúvidas, uma excelente 
maneira de levar a mensagem que se pretende publicizar até o seu público-alvo. No 
caso deste projeto, como o objetivo é atingir toda a população de Mariana – sede e 
distritos – foram destacados um veículo e uma motocicleta para cobrirem o centro e 
os bairros da sede, além dos dez distritos acima citados.  

2.2 Realização do evento 

No início, os participantes, após assinarem lista de presença, foram recebidos 
com um coffee break. Foi composta a mesa de abertura dos trabalhos composta pelas 
seguintes autoridades: 

−  Prefeito Municipal Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior; 

−  Vice-Prefeito Municipal Newton Geraldo Xavier Godoy; 

−  Vereador Juliano Duarte; 

−  Vereador Cristiano Vilas Boas; 

−  Presidente da Erg Engenharia Ltda Délio Soares de Morais. 

Após os participantes ouvirem de pé os hinos do Brasil e de Mariana, todas as 
autoridades integrantes da mesa de abertura usaram da palavra, contextualizando o 
momento em que se realizam os trabalhos, a importância do Plano Diretor e do Plano 
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de Mobilidade, como também o sistema de georreferenciamento. Em seguida 
destacou-se a presença das demais autoridades.  

O presidente da ERG Engenharia, Délio Soares de Morais, destacou a 
importância da participação popular durante o processo e garantiu que Mariana terá 
um Plano Diretor da mais alta qualidade. “Nós temos uma equipe técnica muito 
competente em todas as áreas que serão trabalhadas nos planos Diretor e de 
Mobilidade e vamos deixar um legado para a prefeitura, que vai deixar esse legado 
para a cidade. Teremos um Plano Diretor efetivo, consistente, robusto e democrático”.  

O prefeito de Mariana, Duarte Júnior, destacou a importância do projeto para o 
desenvolvimento da cidade. “O Plano Diretor é uma importante lei municipal que 
orienta o processo de desenvolvimento e expansão urbana. Queremos que Mariana 
cresça, porém, de forma organizada e com um plano bem elaborado – poderemos 
garantir isso”, explicou o chefe do executivo.  

As técnicas Mônica Bedê e Patrícia Moreira, da equipe da Erg, fizeram uma 
apresentação sobre os trabalhos a serem realizados para o Plano Diretor e o de 
Mobilidade, respectivamente. A arquiteta e urbanista Mônica Maria Cadaval Bedê 
explicou como serão as etapas do trabalho e de que forma ele será desenvolvido. 
“Após a audiência de abertura vão ter início os trabalhos de leitura técnica da 
realidade da cidade, que vai ser feita pela equipe técnica contratada. Em outubro 
vamos ter a leitura comunitária, que é uma série de oficinas em que a população 
coloca sua percepção sobre Mariana. Depois disso, a gente consolida um diagnóstico 
que vai subsidiar as propostas de revisão ou elaboração das leis”, detalhou Cadaval.  

A engenheira civil e especialista em transportes e trânsito, Patrícia Maria Silva 
Moreira será a responsável por liderar os trabalhos de elaboração do Plano de 
Mobilidade. Durante sua explanação, Moreira lembrou que sempre que falamos em 
mobilidade pensamos em automóveis ou ônibus; mas que é preciso ampliar esse olhar, 
pensando também na questão da acessibilidade, por exemplo, que é tão importante 
para garantir o direito de ir e vir de todos os cidadãos. 

Em seguida, foi aberta a palavra aos presentes. Vários participantes se 
manifestaram, na maioria dos casos solicitando esclarecimentos. A equipe da Erg – 
Mônica Bedê, Patrícia Moreira, Isnard Horta e Maria Edna Ornelas – e o Vice-Prefeito 
responderam, um a um, todos os questionamentos colocados. 

Em seguida, a representante da Erg Maria Edna Ornelas iniciou a condução dos 
trabalhos de eleição dos representantes da Sede e dos Distritos para compor o Núcleo 
Gestor. Nesse momento, houve questionamentos por alguns participantes sobre a 
legitimidade da Audiência para eleger esses representantes, alegando que os cartazes 
e a mensagem veiculada por carro de som não deixava claro que haveria essa eleição 
na Audiência em curso. Apesar das informações por parte da equipe da Erg de que os 
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trabalhos de articulação e mobilização realizados nos Distritos envolveram 
esclarecimentos sobre a realização da eleição na Audiência em curso, foram acatados 
os questionamentos; ficou definido que, naquele momento, seriam feitas apenas 
indicações de nomes para posterior validação em reuniões convocadas nos Distritos 
com essa finalidade. Sendo assim os técnicos da equipe da Erg distribuíram-se para 
acompanhar cada grupo de representantes de Distritos ainda presentes, uma vez que 
a representação presente de parte dos Distritos já havia se retirado em função dos 
questionamentos. Após leitura dos nomes indicados, o Vice-Prefeito encerrou a 
audiência Pública. 

Os a documentos relativos à Audiência estão no Anexo I. 
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2.3 Eleição dos representantes do Grupo de Trabalho da Comunidade (GC) 

Durante a realização da Audiência Pública de Abertura do processo de revisão 
do Plano Diretor e elaboração do Plano de Mobilidade, em 17 de junho, ficou acordado 
que cada distrito deveria validar os nomes de seus representantes (um titular e um 
suplente) – Grupo de Trabalho da Comunidade (GC) –  para compor o Núcleo Gestor. A 
associação responsável por representar os moradores dessas localidades poderia 
realizar reuniões para debater o tema ou indicar seus representantes. 

Ações nos distritos 

Diante dessa realidade, o núcleo de Comunicação e Mobilização Social iniciou o 
processo de diálogo com as lideranças locais a fim de estabelecer qual seria a melhor 
maneira de desenvolver o processo de escolha. Entre os dez distritos, sete optaram 
por fazer reuniões direcionadas para este objetivo ou que o incluísse na pauta de 
trabalhos – elas foram realizadas entre os dias 24 de junho e 13 de julho. Outros três 
indicaram, seja por ofício ou durante reuniões com seus presidentes da qual foi 
lavrada ata, os nomes que os representarão.  

Para auxiliar na divulgação das reuniões o núcleo de Comunicação e 
Mobilização disponibilizou para as lideranças nos distritos cartazes e bilhetes para 
serem distribuídos nas escolas com as informações sobre o encontro. As comunidades 
que solicitaram os materiais os receberam em quantidade estabelecida pelos próprios 
líderes e em padrão desenvolvido pela comunicação, conforme evidências em mídia 
anexa. 

Cabe ressaltar que os encontros foram extremamente valiosos para promover 
uma maior interação entre equipe e comunidade, além de o espaço ter servido para o 
esclarecimento de dúvidas e a sugestão de métodos que facilitarão o diálogo. Neste 
último caso, por exemplo, podemos citar o caso do encontro com a comunidade de 
Padre Viegas, onde os representantes eleitos solicitaram que após as reuniões do 
Núcleo Gestor seja feito um resumo dos debates que posteriormente será 
encaminhado aos membros do grupo, possibilitando que eles disseminem as 
informações com mais clareza e segurança por aplicativo de mensagem. 

Ações na Sede 

Na sede os trabalhos se concentraram na interlocução com a Federação das 
Associações de Moradores de Mariana (Feamma), após acordo entre a ERG Engenharia 
e a Prefeitura de Mariana. O encontro para a eleição dos representantes da 
comunidade aconteceu no dia 11 de julho, na sede da Casa de Cultura, durante 
reunião ordinária da federação para a qual a equipe do Plano Diretor foi convidada. Na 
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oportunidade foram eleitos três membros titulares e três suplentes para o Núcleo 
Gestor, representando os mais diversos bairros da cidade. 

No mesmo dia, o Espaço Plano Diretor recebeu entidades dos setores popular, 
técnico e empresarial, convidadas pela administração municipal, com o objetivo de 
indicar seus representantes para compor núcleo. No encontro ficou definido que a 
Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Mariana (Aciam/CDL), a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) subseção Mariana, a Comunidade Figueira, o Sindicato 
Metabase Inconfidentes e a Associação Nossa Mariana terão representatividade no 
grupo, tendo até o último dia 15 de julho para informar à administração municipal, 
através de ofício, os nomes dos seus indicados. 

Representantes do Grupo de Trabalho da Comunidade (GC) já indicados  

Além dos dez distritos, a sede e algumas entidades que garantiram vaga no 
Núcleo Gestor dos planos Diretor e de Mobilidade de Mariana já definiram seus 
representantes, conforme relação abaixo. 

Representantes dos Distritos (titulares e suplentes) 

− Águas Claras: 

• Kênia Cristina Ambrósio; 

• Flávio César da Silva. 

− Bandeirantes: 

• Sabrina Aparecida Silva Pontes;  

• Lidiana Geralda de Souza. 

− Cachoeira do Brumado: 

• Evanício Vicente Ramos de Lima; 

• Elaine Ferreira Freitas. 

− Camargos: 

• Adriano Márcio Dias; 

• Élcio Cruz Homem. 

− Cláudio Manoel: 

• Elizângela da Conceição Ferreira Castro; 

• Humberto Beleon Mendes. 

− Furquim: 
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• Wagner Geraldo Dutra;  

• Maria José do Carmo. 

− Monsenhor Horta: 

• Lídia Caroline Moreira Gazeta;  

• José Carlos da Silva. 

− Padre Viegas: 

• Leia Efrêm Zacarias Santos; 

• Marcelo Caetano dos Reis Jales. 

− Passagem de Mariana: 

• Ailda Ribeiro Anacleto; 

• Francisco de Assis Silva. 

− Santa Rita Durão: 

• Jean Roberto Correia Costa Júnior; 

• Jairo Braz. 

Representantes da Sede 

 

Titulares: 

−  Elisson do Carmo Fonseca, vice-presidente da Associação de 
Moradores do bairro Nossa Senhora Aparecida; 

−  Kátia Quirino dos Santos Silvério, Presidente da Associação de 
Moradores do Bairro Alto Rosário; 

−  Thalisson Matheus Maia de Carvalho, Presidente da Associação de 
Moradores do Bairro Nossa Senhora Aparecida. 

Suplentes: 

−  Adriano Silva Anjos, Presidente da Associação de Moradores do 
Bairro Cabanas; 

−  Cassiano Ricardo Sabino, Conselheiro Fiscal da Associação de 
Moradores do Bairro Jardim Santana; 

−  Ronan Henrique Mendes Dias, Presidente da Associação de 
Moradores do Bairro São Pedro. 
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2.4 Grupo de Trabalho de Representantes da Sociedade Organizada (GR)  

O GR, formado por representantes de entidades e instituições da sociedade 
organizada que atuam no Município, teve sua composição definida na reunião de 
11/07/2019, no Espaço do Plano Diretor. Das oito vagas previstas no decreto 
municipal, cinco foram preenchidas nessa reunião, de comum acordo entre os 
presentes, para compor o Núcleo Gestor. Os nomes dos representantes e suplentes 
das entidades foram indicados pelos respectivos presidentes. São eles: 

Setor popular 

− Sindicato Metabase Inconfidentes: 

• Alair Rosa da Cunha; 

• José Gomes dos Santos. 

− Comunidade Figueira: 

• Carina de Souza; 

• Solange Ribeiro Reis. 

− Associação Nossa Mariana: 

• Célio César Mól; 

• Daniel Rolim Santiago. 

Setor técnico 

− Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) subseção Mariana: 

• Bernardo Campomizzi Machado; 

• Mônica Bento Couto. 

Setor empresarial 

− Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Mariana (Aciam/CDL): 

• Rubens de Souza Nunes; 

• Renato Silva Cunha. 

As demais vagas disponíveis, três do total de oito, de acordo com o Decreto nº 
9.735/2019, poderão ainda serem preenchidas, a critério da administração municipal. 
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2.5 Capacitação do Núcleo Gestor 

Em função da não realização das indicações dos representantes na Audiência 
Pública, as atividades de capacitação do Núcleo Gestor foram reprogramadas; as 
reuniões nos distritos foram realizadas, como também a reunião com entidades.  

A capacitação do Núcleo Gestor foi realizada da seguinte forma: 

a) em 03/09/2019 – 1ª etapa, constituída de apresentação dos participantes e 
informações sobre o processo de trabalho, das principais referências para realização 
dos trabalhos da revisão do Plano Diretor, da legislação municipal, como se apresenta 
no quadro abaixo.    

 

Quadro 3 Capacitação do Núcleo Gestor – Programa 

MOMENTOS CONTEÚDO MÉTODOS E 
RECURSOS 

Introdução 
 Apresentação dos participantes 
 Informações gerais sobre escopo e processo de trabalho 
 Diretrizes metodológicas, processo, estrutura de gestão, 
escopo e cronograma  
 Papel e funcionamento do NG 
 Levantamento de expectativas em relação ao trabalho do NG 

 

Apresentação com 
apoio visual 

Esclarecimento de 
dúvidas 

 

Principais 
referencias  

 Legislação federal de referência: Constituição Federal de 1988, 
Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257/2001) 
 Noções gerais sobre as principais Políticas Urbanas 
(planejamento e controle urbano, habitação, mobilidade, saneamento 
e patrimônio histórico-cultural) e suas principais interfaces (meio 
ambiente e desenvolvimento econômico) 
 Outros conteúdos e instrumentos legais relacionados ou com 
interface com as políticas urbanas  

Apresentação com 
apoio visual 

Esclarecimento de 
dúvidas 

Exercício prático 
individual 

Legislação 
municipal 

 Sistema municipal de legislação urbanística: conteúdos e 
relações dos instrumentos legais (plano diretor e normas -de 
parcelamento, ocupação e uso do solo; códigos de obras e de 
posturas; leis de políticas setoriais urbanas); interfaces dos sistemas 
municipais de legislação urbanística com sistemas municipais de 
legislação ambiental, sanitária e tributária 

 

Legislação urbanística vigente no município 

Apresentação com 
apoio visual 

Esclarecimento de 
dúvidas 

Exercício prático 
individual 

 

b) em 04/09/2019 – 2ª etapa, constituída de levantamento da percepção dos 
participantes em relação à realidade do Município: 

Exercício 
prático de 
leitura da 
cidade 

− Levantamento da percepção dos participantes em relação a 
diversos aspectos da realidade da cidade 

Exercício prático 
coletivo em grupos 
de trabalho 

Registro dos 
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resultados em 
cartelas e mapas 

 

c) em 10/10/2019 – 3ª etapa, quando em nova reunião do Núcleo Gestor foram 
apresentados os resultados da percepção dos representantes em relação à sua cidade.; 
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3 DIVULGAÇÃO DO PLANO DIRETOR  

Um dos grandes desafios quando se pensa na comunicação para um projeto da 
magnitude da revisão do Plano Diretor e da elaboração do Plano de Mobilidade de 
Mariana é conseguir atingir o maior número de pessoas. Com base neste objetivo, 
optou-se por trabalhar a difusão das informações, principalmente, através do maior 
veículo de comunicação da atualidade: a internet.  

Em um município com grande extensão territorial e com uma população 
diversa, o melhor caminho encontrado pelo Núcleo de Comunicação e Mobilização foi 
estabelecer através das redes sociais com mais apelo popular no Brasil – Facebook e 
Instagram –, um canal direto de interação com os munícipes. Através dos perfis oficiais 
foram produzidos mais de 350 posts com conteúdos variados, que traziam desde 
informações importantes sobre o projeto, seus eventos e vocabulário específico, até 
curiosidades sobre a história do município e atividades que estimulavam a interação, 
buscando gerar junto aos internautas uma identificação com o projeto. Para se ter 
uma ideia do alcance, apenas entre os dias 17 de julho e 17 de agosto de 2020, 
tivemos o total de quase 5.000 visualizações em nossas postagens no perfil do 
Instagram, que é seguido em sua maioria por mulheres (57%) e por pessoas com idade 
entre 25 e 34 anos (40%).  

Os trabalhos do Núcleo de Comunicação e Mobilização não se restringiram, 
contudo, apenas a essas duas redes. Através do site oficial 
[www.planodiretormariana.com.br], os marianenses acompanharam a evolução do 
projeto, os produtos que estavam sendo desenvolvidos e matérias sobre as ações 
desenvolvidas e curiosidades sobre a história de Mariana. O aplicativo de mensagens 
WhatsApp também foi uma poderosa ferramenta utilizada: através dele as cidadãs e 
os cidadãos podiam esclarecer dúvidas e enviar sugestões. Ele foi ainda um importante 
instrumento de comunicação com o Núcleo Gestor. 

Pensando na diversidade do público-alvo, diversificar as formas de se 
comunicar sempre foi necessário. Por esse motivo, meios off-line também foram 
utilizados, especialmente quando se aproximavam as datas de eventos maiores 
destinados a ouvir a população, como é o caso das audiências públicas e das oficinas 
comunitárias. Nos períodos que antecederam esses encontros, utilizou-se uma gama 
maior de serviços: propaganda volante, cartaz, faixa, publicações em mídia impressa e 
veiculação de propaganda em rádio.  

Por fim, mas não menos importante, foi feito durante todo o projeto um 
intenso trabalho de mobilização junto à comunidade e ao Núcleo Gestor com o 
objetivo de gerar engajamento e participação popular. Prova disso foram as diversas 
visitas às instituições de ensino públicas e privadas do município e a divulgação dos 
trabalhos em eventos já tradicionais no município, como a Carreata de Brinquedos do 
Grupo Osquindô e o Iron Biker Brasil. 
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Apresenta-se abaixo uma amostra dos posts realizados em diversos meios das 
redes sociais durante o desenvolvimento do projeto. 

Figura 1 Audiência de abertura. Cartaz afixado no mural do Instituto de Ciências Sociais – jun/2019 
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Figura 2 Audiência de abertura. Plano Diretor e Plano de Mobilidade – jun/2019 
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Figura 3 Pesquisas de mobilidade urbana 

MOBILDADE URBANA - PESQUISAS Zonas de tráfego 
internas - Sede

ZONA COMPOSIÇÃO
1 Centro Histórico e Entorno
2 Barro Preto
3 Vila Carmo
4 Santo Antônio

5
Cruzeiro do Sul, Mata D'Ouro, 
Bandeirantes

6 Cidade Alta
7 Rosário, Fonte da Saudade
8 Alto Rosário
9 Jardim dos Inconfidentes, Estrela do Sul

10 São Sebastião
11 Vilas Del Rei, Maquiné e São Cristóvão
12 Vila Gogo

 

 

Figura 4 Mapeamento. Cadastro de imóveis 

 



 

FUNDAÇÃO RENOVA – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

 

NUMERAÇÃO RENOVA Nº REV: PÁGINA DATA 

  28/163 30/10/2019 

Plano Diretor e Plano de Mobilidade - Processo Participativo 

 

 

 

 

Figura 5 Oficinas comunitárias 
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Figura 6 Redes sociais – mai/2020 
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Figura 7 Site do Plano Diretor 

 

 

Figura 8 Facebook do Plano Diretor 
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4  OFICINAS PARA A LEITURA COMUNITÁRIA  

A Leitura Comunitária compõe, juntamente com a Leitura Técnica, o 
Diagnóstico Integrado. Foi desenvolvida a partir da realização de 15 Oficinas, 
envolvendo as comunidades da sede municipal e dos demais distritos, que visaram 
levantar a percepção dos munícipes a respeito da realidade de sua cidade. Com o 
material resultante foi construído um diagnóstico comunitário (Leitura Comunitária) 
para subsidiar a revisão do Plano Diretor e a elaboração do Plano de Mobilidade. 

Foram utilizados nas Oficinas da Leitura Comunitária recursos que objetivaram 
estimular a participação, enriquecer os resultados e facilitar seu registro. 

O corte territorial foi contemplado por meio da realização de cinco Oficinas na 
sede municipal e uma Oficina em cada um dos demais distritos, viabilizando assim que 
houvesse espaço para manifestação das especificidades das diversas porções do 
Município. O corte temático foi contemplado por meio da divisão dos participantes de 
cada Oficina em grupos de trabalho que discutiam aspectos diferentes da realidade, 
visando aprofundar o levantamento da percepção sobre cada tema abordado por meio 
de roteiro de questões. 

Antecedendo a discussão em grupos foi feita em todas as Oficinas uma 
apresentação sobre o escopo e processo do trabalho como um todo bem como sobre 
os objetivos e a dinâmica do evento que estava sendo realizado, com apoio visual 
quando necessário (ver no Anexo 2). A linguagem empregada nessa apresentação foi 
sempre a mais clara e simples possível, possibilitando o pleno entendimento e 
apropriação por todos. 

Cada Oficina foi realizada em espaço adequado, central e de fácil acesso, 
contemplando os seguintes momentos: 

− em plenária: abertura com apresentação de informações sobre o trabalho 
como um todo e o evento em curso; 

− em grupos de trabalho temáticos: levantamento das percepções, desejos e 
expectativas dos participantes sobre aspectos da realidade municipal, a 

− partir de discussão de temas específicos orientada por roteiro de questões 
e com registro dos resultados em tarjetas e mapas; 

− em plenária: apresentação e discussão dos resultados dos grupos de 
trabalho pelos participantes e encerramento. 

O quadro abaixo apresenta as informações sobre as oficinas realizadas. 
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Quadro 4 Dados gerais sobre as oficinas de Leitura Comunitária realizadas 

 

O detalhamento dos trabalhos realizados nessa oficinas encontram-se no 
documento denominado “Revisão do Plano Diretor de Mariana – Diagnóstico 
Integrado, Volume III: Leitura Comunitária”, nov/2019, que se encontra disponível no 
site <http:: www.planodiretormariana.com.br>.  

O relatório da Leitura Comunitária contém, para cada oficina, a síntese dos 
resultados dos trabalhos realizados, por tema, e os seguintes anexos: 

Anexo 1 Roteiro de apoio dos grupos temáticos  
Anexo 2 Apresentação utilizada nas oficinas  
Anexo 3 Material de divulgação das oficinas  
Anexo 4 Listas de presença das oficinas  
Anexo 5 Registro fotográfico das oficinas  
Anexo 6 Íntegra dos resultados das oficinas  
Anexo 7 Fotos das tarjetas produzidas nas oficinas. 

http://www.planodiretormariana.com.br/
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5 REUNIÕES DO NÚCLEO GESTOR PARA DISCUSSÃO DO PLANO DIRETOR E 
DO PLANO DE MOBILIDADE  

Foram realizadas oito reuniões com Núcleo Gestor, todas devidamente 
programadas e comunicadas antecipadamente a todos os representantes tanto 
titulares quanto suplentes. Em geral, após apresentação pela equipe técnica dos temas 
em pauta, os participantes eram divididos em grupos de discussão, o que possibilitou 
maior participação, e, após as discussões um representante de cada grupo apresentava 
os resultados para todos em reunião plenária. Em razão da pandemia, as reuniões 
passaram a ser realizadas por meio de teleconferências por meio da plataforma Zoom, 
de maneira que os participantes puderam se manifestar seja diretamente seja por 
meio das conversas escritas (chat). As reuniões estão listadas abaixo. 

a) em 03/09/2019 – capacitação, constituída de apresentação geral;  

b) em 04/09/2019 – levantamento da percepção dos participantes em relação à 
realidade do Município; 

c) em 10/10/2019 – Apresentação dos resultados da percepção; 

d) em 13/11/2019 – Apresentação e discussão do Diagnóstico Integrado;  

e) em 21/11/2019 – Apresentação e discussão do Diagnóstico Integrado; 

c) em 06/02/2020 apresentação e discussão das Diretrizes e Propostas para 
revisão do Plano Diretor e do Plano de Mobilidade; 

d) em 1º/10/2020 apresentação e discussão dos conteúdos da minuta de lei de 
revisão do Plano Diretor e do Plano de Mobilidade (Parte I); 

d) em 08/10/2020 apresentação e discussão dos conteúdos da minuta de lei de 
revisão do Plano Diretor e do Plano de Mobilidade (Parte I). 
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6 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DO PLANO 
DIRETOR E DO PLANO DE MOBILIDADE 

6.1 Preparação do evento 

A Contratada executou as atividades de mobilização para a Audiência Pública 
de apresentação e discussão das propostas abrangendo Sede e todos os Distritos, 
conforme previsto no Plano de Comunicação. Foram utilizadas estratégias diversas 
como divulgação na mídia local e em redes sociais, afixação de cartazes e faixas, 
distribuição de convites, mobilização presencial e veiculação de mensagens via carro 
de som. A seguir apresenta-se uma descrição das ações de mobilização para a 
Audiência Pública: 

− Cartazes: a equipe de mobilização foi aos distritos colar cartazes com 
informações a respeito da Audiência; na sede municipal contou-se com o apoio 
de presidentes das associações de bairro para fazer esse trabalho; foram 
entregues ainda cartazes a todos os diretores da rede municipal de ensino, que, 
a pedido da Secretária Municipal de Educação, abordaram o tema na reunião 
com os servidores; as instituições de ensino superior da sede também 
receberam cartazes para divulgar o evento junto aos seus alunos;  

− Convites impressos: foram entregues mais de 80 convites impressos para 
autoridades das mais diversas áreas do município de Mariana; 

− Faixas: foram afixadas faixas em seis pontos da sede municipal e em todos os dez 
distritos; 

− Mídia eletrônica: nas redes sociais e no site do Plano Diretor e do Plano de 
Mobilidade a Audiência foi amplamente divulgada desde o dia 23/1/2020; além 
disso, contou-se com o apoio da equipe de comunicação da Prefeitura de 
Mariana, que divulgou o evento em seu site e nas redes sociais; pelo WhatsApp 
divulgou-se a realização da Audiência em grupos de moradores e de servidores 
municipais bem como através da lista de transmissão do Núcleo Gestor, 
solicitando aos membros que se empenhassem na propagação da informação; 

− Mobilização presencial: a equipe de mobilização esteve no Paço Municipal para 
entregar flyers com informações sobre o evento para os servidores públicos 
municipais; 

− Moto som: foram realizadas 44 horas e 30 minutos de propaganda, distribuídas 
nos dez distritos do município de Mariana e em todas as regiões da sede 
municipal; 

− Rádio: foram veiculadas 24 inserções de 30 segundos na rádio Mariana FM entre 
os dias 03 e 11 de fevereiro; além disso, o coordenador geral do projeto de 
revisão do Plano Diretor e de elaboração do Plano de Mobilidade de Mariana, 
Isnard Horta, foi entrevistado pela emissora no dia 07 de fevereiro; na 
oportunidade ele falou sobre a Audiência Pública, destacou a importância da 
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participação da população marianense e relembrou as fases do projeto desde o 
seu início, em 17 de junho de 2019. 

Fez parte da preparação dessa Audiência Pública a realização de uma reunião 
com o Núcleo Gestor para apresentação e discussão das propostas, no dia 6/2/2020, 
no Centro de Convenções de Mariana. Os membros do Núcleo Gestor (NG) foram 
convidados por e-mail e WhatsApp. A reunião do NG teve como referência a seguinte 
programação: 

− 18:00h a 19:00h: exposição e discussão da mesma apresentação utilizada no 
processo de validação com a ETM, com a incorporação das contribuições dos 
gestores públicos (ver versão final no Anexo 3); 

− 19:00h a 20:00h: fala aberta aos participantes, para esclarecimento de dúvidas e 
comentários, seguido de coffee break; 

− 20:00h a 21:00h: divisão dos participantes em 5 grupos para discutir os quadros 
síntese de diretrizes e propostas, com a incorporação das contribuições dos 
gestores públicos - 1) aspectos ambientais e saneamento; 2) aspectos 
socioeconômicos, agropecuária e turismo; 3) habitação e patrimônio; 4) 
ocupação/uso do solo e gestão urbana; 5) mobilidade; 

− 21:00h a 21:30hh: apresentação das alterações propostas em cada grupo e 
fechamento. 

Para essa reunião com o Núcleo Gestor foram realizadas as ações listadas 
abaixo: 

− Envio de convite, por e-mail, com as informações sobre o evento; 

− Envio, via WhatsApp, de convite contendo todas as informações sobre o evento 
e, no dia do evento, de um lembrete sobre a reunião; 

− Envio, via e-mail, de material que subsidiaria as discussões da reunião; 

− Realização de ligações telefônicas para convite e solicitação de confirmação de 
presença.  

A reunião com o Núcleo Gestor contou com 63 participantes, considerado um 
número bastante expressivo. As fotos e listas de presença dessa reunião encontram-se 
apresentadas no Anexo 5. 

6.2 Relato do evento 

O evento realizou-se no dia 11/2/2020, no Centro de Convenções de Mariana, 
Centro, contando com 193 participantes. 

A Audiência teve como referência a seguinte programação: 

− 18:00h a 18:30h: mesa de abertura dos trabalhos composta por autoridades 
(Prefeito Municipal Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior; Vice Prefeito Municipal 
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Newton Geraldo Xavier Godoy; Vereadores Juliano Duarte e Cristiano Vilas 
Boas; Presidente da ERG Engenharia Ltda, Délio Soares de Morais);  

− 18:30h a 19:00h: após os participantes ouvirem de pé os hinos do Brasil e de 
Mariana bem como da fala das autoridades, que contextualizaram a 
importância do momento bem como parabenizaram o trabalho da equipe 
contratada e a participação da comunidade marianense, foi realizada pelos 
consultores contratados (Mônica Cadaval Bedê, Patrícia Moreira, Camila de 
Morais e Claudia Sanctis) a exposição da mesma apresentação utilizada no 
processo de validação com a ETM, com a incorporação das contribuições dos 
membros do NG (ver versão final no Anexo 3); 

− 19:00h a 19:30h: fala aberta aos participantes, para esclarecimento de dúvidas e 
comentários, seguido de coffee break; os consultores presentes da equipe 
contratada retornaram os esclarecimentos solicitados e comentários 
realizados; 

− 20:00h a 21:00h: divisão dos participantes em 5 grupos para discutir os quadros 
síntese de diretrizes e propostas, já com a incorporação das contribuições NG 
(ver Anexo 5) - 1) aspectos ambientais e saneamento; 2) aspectos 
socioeconômicos, agropecuária e turismo; 3) habitação e patrimônio; 4) 
ocupação/uso do solo e gestão urbana; 5) mobilidade; 

− 21:00h a 21:30hh: apresentação das alterações propostas em cada grupo e 
fechamento. 

Nos grupos temáticos foram apresentados com maior detalhe os mapas 
desenvolvidos e foram discutidos os conteúdos dos quadros síntese de diretrizes e 
propostas desenvolvidos no âmbito dos temas abordados. As sugestões de acréscimo, 
supressão ou alteração consideradas pertinentes pelos grupos resultaram em 
alterações das propostas em mapas ou quadros. 

A participação foi bastante expressiva, com 193 participantes entre 
representantes do poder público (Executivo e Legislativo), do setor técnico, das 
comunidades bem como de entidades e movimentos de atuação local. As discussões 
foram bastante intensas demonstrando o grande interesse dos marianenses em 
relação ao Plano Diretor e ao Plano de Mobilidade. Os materiais de divulgação 
utilizados bem como as fotos e listas de presença referentes a essa Audiência 
encontram-se apresentadas no Anexo 6. 

No Anexo 2 apresentam-se os documentos normativos atualizando a 
composição do Núcleo Gestor e convocando a segunda audiência pública. 
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7 3º AUDIÊNCIA PÚBLICA – APRESENTAÇÃO DOS CONTEÚDOS DA MINUTA 
DE LEI DO PLANO DIRETOR E DO PLANO DE MOBILIDADE 

 

A audiência realizou-se na Arena Mariana, com transmissão simultânea pela 
internet, via YouTube <youtube.cm/plandiretordemariana>, às 18h de 27/10/2020, 
conforme convocação do prefeito municipal publicada no Diário Oficial do Município 
em 06/10/2020. Registraram presença física na audiência 249 pessoas; acessaram a 
transmissão 509. Os trabalhos foram abertos pelo senhor prefeito municipal, Duarte 
Júnior, que presidiu a mesa, da qual participaram ainda: Erivelton Vasconcelos e Karla 
Sabino, ex-coordenador e coordenadora do Núcleo Gestor (NG); Maria Edna, 
representante da ERG Engenharia, cujo diretor presidente, Délio Soares de Morais, 
participou remotamente. Pela equipe técnica, participaram a coordenadora do Plano 
Diretor, Mônica Bedê, e a coordenadora do Plano de Mobilidade, Patrícia Moreira.  

Os trabalhos transcorreram-se da seguinte forma: 

− Apresentação do vídeo com sobrevoo sobre o município de Mariana 
destacando os núcleos urbanos da sede e dos demais distritos. O vídeo foi realizado no 
âmbito de desenvolvimento do Plano Diretor. 

− Execução dos hinos nacional e de Mariana. 

− Fizeram uso da palavra na abertura dos trabalhos: o presidente da Erg 
Engenharia, Délio Soares de Morais, a coordenadora do Núcleo Gestor, Karla Sabino; 
Erivelton Vasconcelos, ex-coordenador do Núcleo Gestor e atual secretário de 
Desenvolvimento Social; e o prefeito municipal Duarte Júnior. 

Délio Soares, cumprimentou a todos e à equipe responsável por este 
brilhante trabalho desenvolvido ao longo dos últimos 2 anos, com muita 
competência, dedicação e compromisso com o futuro de Mariana. Informou 
que naquela noite seriam apresentadas as propostas e diretrizes do Plano 
após todo este trabalho construído com intensa e produtiva participação da 
comunidade e suas lideranças na sede e distritos, além de representantes 
de todos os segmentos da sociedade civil organizada e entidades de classe 
do município. Prosseguiu “Com muita honra pela confiança depositada em 
nossa empresa e gratos pela oportunidade ímpar deste trabalho, que 
deixará um legado de incalculável valor para o desenvolvimento de Mariana 
e qualidade de vida para sua população, desejo um bom trabalho nesta 
noite.” 

Karla Sabino destacou o empenho da equipe técnica do município, que ela 
representa, que após muitas discussões chegou à proposta que seria 
apresentada. Afirmou a importância do Plano Diretor no planejamento e 
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gestão do território para que se possa caminhar rumo ao desenvolvimento 
de Mariana.  Mariana um município único e são necessárias soluções únicas 
também para resolver seus problemas.  Afirmou que esta é a conclusão de 
uma etapa; o trabalho é diário e vai continuar, a partir deste primeiro 
passo, para melhorar a vida dos moradores do município. 

Erivelton Vasconcelos elogiou a qualidade do mapeamento e do sistema 
Topovision executado pela contratada, como também do Plano de 
Mobilidade. Quanto ao Plano Diretor, salientou a participação dos 
moradores, inclusive dos distritos. Agradeceu a participação da equipe da 
administração. Ao final, manifestou seu desejo de que as próximas gestões 
executem as propostas do Plano Diretor e que a população cobre das 
administrações sua realização. 

Duarte Júnior salientou o trabalho dos profissionais para se chegar aos 
resultados hoje apresentados. Afirmou ser um legado que fica para 
Mariana, construído junto com a população. É um passo importante, 
segundo ele, para que a administração possa executar as políticas públicas, 
em um momento delicado por que passa o município. Agradeceu o suporte 
técnico dado pela ERG Engenharia e os recursos fornecidos pela Fundação 
Renova. Afirmou que o plano compreende: propostas para o crescimento 
organizado, para a mobilidade urbana, para a gestão do território, para uma 
cidade mais acessível. Salientou também a importância do mapeamento 
que o município recebeu. Finalizou, dizendo que este é um passo 
importante dado em favor do município de Mariana. 

− Composição da mesa técnica: Karla Sabino (presencial) e, virtualmente, 
Isnard Horta, Mônica Bedê e Patrícia Moreira. 

− Apresentação do vídeo sobre o mapeamento, cadastramento de imóveis, 
Planta de Valores Genéricos disponíveis no sistema Topovision Mariana, elaborados e 
implantados no âmbito de desenvolvimento do Plano Diretor;  

− Joseval Moreira, funcionário da administração municipal, falou sobre os 
produtos resultantes do mapeamento e cadastro, como também sobre a importância 
de sua utilização pelos diversos setores da prefeitura. Informou que o sistema poderá 
ser aprimorado e atualizado permanentemente. 

− Apresentação do Plano Diretor – 1ª parte por Mônica Bedê, que discorreu 
sobre: objetivos estratégicos do desenvolvimento sustentável; desenvolvimento 
econômico e a estratégia de organização econômico-territorial; função social da terra; 
macrozoneamento, zonas rurais e áreas especiais; zonas urbanas e áreas especiais 
urbanas; parcelamento, ocupação e uso do solo. 
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− Apresentação do Plano Diretor – 2ª parte por Karla Sabino, que mostrou 
em mapas o sistema de zoneamento urbano, com a distribuição das zonas e áreas 
especiais dentro dos perímetros urbanos da sede e dos distritos. 

− Manifestaram-se presencialmente, quanto às propostas do Plano Diretor e 
a aspectos de urbanização da cidade os participantes: Francisco de Assis Silva, 
representante de Passagem de Mariana no Núcleo Gesto (NG)r; Bernardo Machado, 
representante da OAB/Mariana no NG; Renê, assessor técnico dos atingidos pela 
barragem de Fundão; Aída Anacleto, representante de Passagem de Mariana no NG; 
Lúcia Cristo, gestora do parque estadual do Itacolomy; Márcio Valadares Vasconcelos, 
advogado; Nilton Sena, morador da rua Bom Jesus; Eduardo Campos, morador do 
bairro Gogô. Os esclarecimentos solicitados foram dados pela mesa presencial e 
virtual.  

− Manifestou-se pelo chat da transmissão por internet Luzia Mota, membro 
da comissão de Paracatu de Baixo. 

− Apresentação do Plano Diretor (3ª parte) por Mônica Bedê, que discorreu 
sobre as propostas de ações públicas prioritárias para: meio ambiente e saneamento; 
desenvolvimento socioeconômico; desenvolvimento urbano, habitação e patrimônio; 
mobilidade; e gestão de políticas urbanas. Finalizou com as propostas para a gestão 
participativa – conselho das cidades e conferência da cidade. 

− Apresentação do Plano de Mobilidade por Patrícia Moreira que abordou os 
princípios da mobilidade e as propostas para: vias rurais e vias urbanas; transporte 
ativo e acessibilidade; circulação e estacionamento; transporte público coletivo; taxi, 
escolar, transporte fretado e clandestino; logística urbana; segurança e educação para 
a mobilidade; gestão integrada e participativa. 

− Manifestaram-se quanto às propostas do Plano de Mobilidade: 
presencialmente, Aparecida Tavares, representante da Associação das Pessoas com 
Deficiência de Mariana (ADEM) no NG, e, pelo chat, Alfeama Souza, advogada, e Luiza 
Mota. Os esclarecimentos foram dados por Patrícia Moreira. 

− Encerramento da audiência pelo prefeito municipal. 

O detalhamento do evento e a lista de presença desta Audiência Pública 
encontram-se no relatório à parte denominado “Plano Diretor e Plano de Mobilidade 
– Audiência Pública Realizada em 27/10/2020”. 
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ANEXOS 

Anexo 1: Documentos da 1ª Audiência Pública – lançamento do Plano Diretor e do 
Plano de Mobilidade (17/06/2019)  

Anexo 2: Documentos da 2º Audiência Pública – apresentação e discussão das 
propostas do Plano Diretor e do Plano de Mobilidade (11/02/2020)  

Anexo 3: Documentos da 3ª Audiência Pública para apresentação e discussão dos 
conteúdos das minutas de projetos de lei do Plano Diretor e do Plano de Mobilidade 
(27/10/2020). O documento detalhado desta audiência está apresentado à parte e 
denomina-se “Plano Diretor e Plano de Mobilidade – Audiência Pública Realizada em 
27/10/2020” 
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8 ANEXO 1: DOCUMENTOS DA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA – LANÇAMENTO DO 
PLANO DIRETOR E DO PLANO DE MOBILIDADE ( 17/06/2019) 

8.1 Convocação da audiência pública e decretos municipais 

 

DECRETO Nº 9.735/2019, que institui o Núcleo Gestor 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA 

Instituído pela Lei 2.972 de 17 de junho de 2015 

Edição nº 1015 de 31 de maio de 2019 

Autor da publicação: Eliene da Conceição Santos 

 

Publicações Prefeitura de Mariana 

Legislação: Decretos  

 

DECRETO Nº 9.735, DE 27 DE MAIO DE 2019  

 

“Dispõe sobre os trabalhos de revisão do Plano 
Diretor Urbano e Ambiental do Município de Mariana, 
institui comissão especial para atualização da legislação de 
gestão urbana e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no artigo 182 da Constituição Federal, e  

 

Considerando o que dispõe o §4º do art. 40 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 – Estatuto da Cidade;  

 

Considerando o que dispõe a Resolução nº 25 de 18 de março de 2005 do Conselho 
Nacional das Cidades (CONCIDADES);  

 

Considerando a necessidade de se proceder a uma ampla revisão no Plano Diretor 
Urbano e Ambiental do Município de Mariana – Lei Complementar 016/2004 e suas 
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DECRETO Nº 9.735/2019, que institui o Núcleo Gestor 

 

alterações;  

 

Considerando ainda, de maneira geral, a necessidade de atualização da legislação 
municipal complementar ou relacionada ao Plano Diretor, inclusive para adequação ao marco 
regulatório federal e à realidade territorial e institucional do Município;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica instituída unidade extraordinária de trabalho com a finalidade de se 
proceder a ampla revisão e atualização da legislação do Município de Mariana.  

 

Art. 2º. Para consecução dos objetivos propostos no artigo 1º. fica constituído um 
Núcleo Gestor, instância coordenadora do processo participativo de revisão do Plano Diretor 
nos termos da Resolução nº 25 de 18 de março de 2005 do Conselho Nacional das Cidades 
(CONCIDADES) e da legislação complementar ou relacionada, composto por 33 (trinta e três) 
membros, com a seguinte constituição:  

 

I – 12 (doze) membros da Equipe Técnica Municipal (ETM), sendo 10 (dez) do Poder 
Executivo e 2 (dois) do Poder Legislativo;  

 

II – 19 (dezenove) membros representantes da sociedade civil, sendo 11(onze) 
membros do  

Grupo de Trabalho da Comunidade (GC) e 8 (oito) do Grupo de Trabalho de 
Representantes da Sociedade Organizada (GR).  

 

§ 1º – A Equipe Técnica Municipal (ETM), de natureza multiprofissional a ser 
composta por servidores municipais de elevado nível técnico e por representantes da Câmara 
Municipal, com propósito de acompanhar, validar no âmbito da administração municipal e 
contribuir na elaboração dos trabalhos de revisão do Plano Diretor e leis complementares ou 
relacionadas.  

 

§ 2º – O Grupo de Trabalho de Representantes da Sociedade Organizada (GR), a ser 
composto por representantes de entidades e instituições não governamentais que atuam no 
Município, vinculadas aos setores popular, técnico e empresarial, indicadas e convidadas pela 
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DECRETO Nº 9.735/2019, que institui o Núcleo Gestor 

 

administração municipal;  

 

§ 3º – O Grupo de Trabalho da Comunidade (GC), a ser composto por representantes 
da população da Sede e dos Distritos de Mariana, eleito na Audiência Pública de lançamento 
do processo de revisão do Plano Diretor, considerando a seguinte composição inicial:  

 

I - 3 (três) representantes da Sede;  

II - 1 (um) representante de Passagem de Mariana;  

III - 1 (um) representante de Santa Rita Durão;  

IV - 1 (um) representante de Monsenhor Horta;  

V - 1 (um) representante de Bandeirantes;  

VI - 1 (um) representante de Furquim;  

VII - 1 (um) representante de Cachoeira do Brumado;  

VIII - 1 (um) representante de Padre Viegas, e  

IX - 1 (um) representante de Águas Claras.  

 

Art. 3º. Aos membros permanentes do Núcleo Gestor poderão se somar, a qualquer 
tempo e em caráter extraordinário, convidados oriundos de segmentos específicos da 
sociedade, de entidades públicas ou privadas de órgãos integrantes de outros níveis de 
governo sediados ou com interesses na gestão urbana do Município.  

 

Art. 4º. A Equipe Técnica Municipal (ETM) será designada por ato do Prefeito 
Municipal, podendo ser ampliada de acordo com as necessidades e o desenvolvimento dos 
trabalhos.  

 

§ 1º – Pela administração municipal participarão os seguintes órgãos:  

 

I - 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito que coordenará o 
Núcleo Gestor;  

II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, 
Turismo, Esportes e Lazer;  
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DECRETO Nº 9.735/2019, que institui o Núcleo Gestor 

 

III - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Defesa Social;  

IV - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural;  

V - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania;  

VI - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável;  

VII - 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana.  

 

§ 2º – Os representantes do Poder Legislativo serão indicados pelo presidente da 
Câmara Municipal.  

 

Art. 5º. O processo de revisão do Plano Diretor e das demais normas de regência da 
gestão urbana municipal terá início em audiência pública específica a ser convocada pelo 
Prefeito Municipal estimando-se, inicialmente, o tempo de trabalho em um ano.  

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o 
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.  

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior  

Prefeito Municipal 
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Edital - Audiência Pública - Edital de Convocação 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA Instituído pela Lei 
2.972 de 17 de junho de 2015 Edição nº 1017 de 03 de Junho de 2019  

Autor da publicação: Eliene da Conceição Santos 

 

 

Publicações Prefeitura de Mariana 

Publicações Diversas: Notificações 

 

RETIFICAÇÃO DE DATA E LOCAL 

EDITAL CONVOCAÇÃO E REGIMENTO INTERNO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 

LANÇAMENTO DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

Convoca Audiência Pública de lançamento 
da revisão do Plano Diretor Urbano e Ambiental do 
Município de Mariana. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o §4º do art. 40 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da 
Cidade –, visando à atualização da legislação urbanística municipal, 

RESOLVE: 

 Art. 1º Fica convocada AUDIÊNCIA PÚBLICA para lançamento do processo de revisão 

do Plano Diretor (Lei Complementar 016/2004) e suas alterações, que dispõem sobre o Plano 

Diretor Urbano e Ambiental do Município de Mariana, a ser realizada nos termos deste Edital 

no dia 17 de junho de 2019, horário 18h às 22h no SESI MARIANA situado à Rua Frei Durão, 

nº 22, Mariana - MG, Centro, CEP 35420-000. 

 Art. 2º Fica aprovado o Regimento Interno da Audiência Pública constante do Anexo 

Único do presente Edital. 

 Mariana, 31 de maio de 2019 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior 

Prefeito Municipal  
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 

LANÇAMENTO DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

REGIMENTO INTERNO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE LANÇAMENTO DO PROCESSO DE 

REVISÃO DO PLANO DIRETOR URBANO E AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE MARIANA 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com o objetivo geral de lançamento do 
processo de revisão do Plano Diretor do Município. 

Parágrafo único. A Audiência terá acesso livre a qualquer pessoa interessada, 
respeitados os limites impostos pelas instalações físicas do local, sendo que as inscrições dos 
participantes serão feitas no dia e local da Audiência Pública, a partir das 18h. 

Art. 2º A audiência terá início às 19h, com o encerramento previsto para 22h. 

Art. 3º A Audiência será conduzida e coordenada pela administração municipal, com 
apoio da Equipe Técnica da Contratada (ETC) e da Equipe Técnica Municipal (ETM), instituída 
por Decreto Municipal, com atribuições e composição de acordo com o disposto neste 
Regimento Interno. 

CAPÍTULO II - DOS PARTICIPANTES 

Art. 4º Será considerado participante da Audiência Pública qualquer cidadão ou 

cidadã, sem distinção de qualquer natureza, interessado em contribuir com o processo de 

revisão do Plano Diretor do Município. 

Art. 5º São direitos dos participantes: 

I. Manifestar livremente suas opiniões, no tempo máximo previsto de 3 (três) minutos, 

sobre as questões tratadas no âmbito da Audiência Pública, respeitando as disposições 

previstas neste Regimento; 

II. Sugerir, criticar ou propor as questões tratadas no âmbito da Audiência Pública. 

Art. 6º São deveres dos participantes: 

I. Respeitar o Regimento Interno da Audiência Pública; 

II. Respeitar o tempo estabelecido para intervenção e a ordem de inscrição; 

III. III. Tratar com respeito e civilidade todos os presentes. 

Art. 7º. A inscrição dos participantes será realizada durante a Audiência, por meio de 
assinatura de lista de presença, que conterá: nome legível, endereço eletrônico (e-mail), 
telefone, endereço de moradia, entidade ou instituição que representa, se for o caso, e 
assinatura. 

Parágrafo único. A lista de presença ficará disponível durante toda a Audiência em 
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 

LANÇAMENTO DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

local acessível. 

 (continuação) 

CAPÍTULO III - DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 

 Art. 8. A Audiência Pública terá a seguinte ordem: 

I. Abertura oficial; 

II. Apresentação sobre referências, escopo e processo de trabalho para revisão do Plano 

Diretor; 

III. Fala aberta aos participantes; 

IV. Eleição dos membros do Grupo de Trabalho da Comunidade para compor o Núcleo 

Gestor, na forma do art. 2º do Decreto MunicipalNº 9.735, DE 27 DE MAIO DE 2019 V. 

Encerramento. 

 Art. 9. O Grupo de Trabalho da Comunidade (GC), a ser escolhido em nesta audiência, 
na forma do artigo 2º do Decreto Municipal Nº 9.735, DE 27 DE MAIO DE 2019 será composto 
por: a. 3 (três) representante da Sede; 

 

b. 1 (um) representante de Passagem de Mariana; 

c. 1 (um) representante de Santa Rita Durão; 

d. 1 (um) representante de Monsenhor Horta; 

e. 1 (um) representante de Bandeirantes; 

f. 1 (um) representante de Furquim; 

g. 1 (um) representante de Cachoeira do Brumado; 

h. 1 (um) representante de Padre Viegas; e 

i. 1 (um) representante de Águas Claras. 

Art. 10. Os trabalhos da Audiência Pública e seus resultados deverão ser registrados e 
relatados pela administração municipal com apoio da equipe técnica contratada. 

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. As contribuições colhidas durante a Audiência Pública terão caráter 
consultivo, sendo direcionadas posteriormente ao Núcleo Gestor. 

  Mariana, 31 de Maio de 2019 

 Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior 

 Prefeito Municipal 
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8.2 Material de divulgação da Audiência Pública 

 

Neste anexo são apresentadas as evidências de realização dos serviços de 
comunicação para divulgação da Audiência, visando o público da Sede e dos distritos: 

− Cartazes; 

− Divulgação em instituições de ensino; 

− Divulgação para a imprensa; 

− Convites; 

− Faixas 

− Redes sociais. 

 

Retificação de Extrato de Convocação de Audiência Pública 

O Município de Mariana - MG torna público o edital de convocação e 
regimento interno de audiência Pública de Lançamento do processo de revisão do 
plano diretor (Lei Complementar 016/2004) e suas alterações. Data:17 de junho de 
2019, horário 18:00 hs às 22h. Local SESI MARIANA situado à Rua Frei Durão, nº 22, 
Mariana - MG, Centro, CEP 35420-000. Fundamentação legal o §4º do art. 40 da Lei 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade visando à atualização da 
legislação urbanística Municipal. Fica aprovado o Regimento Interno da Audiência 
Pública constante do Anexo Único do presente Edital publicado no Diário oficial do 
Município. Site http://www.mariana.mg.gov.br/.  

 

Mariana 31 de maio 2019.  

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior.  
Prefeito Municipal. 
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Cartaz 

Figura 9 Cartaz afixado no mural do Instituto de Ciências sociais – jun/2019 
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Divulgação em instituições de ensino 

  

 

  

Figura 10 Divulgação em instituições de ensino 

Bilhete em caderno escolar, cartaz no ICSA e na Escola Infantil Educar, E. E. Gomes Freire, 
Comunidade de Figueira e E. E. Soares Ferreira 
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Divulgação para a imprensa 
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Convites 

Foram encaminhados convites (modelo abaixo) para a Audiência Pública a 
todos os vereadores, mediante protocolo, conforme exemplos, adiante apresentados, 
ao presidente e ao vice-presidente da Câmara Municipal. Em seguida, estão listadas as 
lideranças e autoridades do Município que receberam convites.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 11 Modelo de convite para a Audiência Pública 
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Receberam convites, mediante protocolo as autoridades e lideranças de 
Mariana listadas no quadro abaixo. 
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Quadro 5 Audiência Pública - Autoridades e lideranças convidadas 

Nº Autoridade 

1 Arcebispo da Diocese de Mariana 

2 Chefe do Escritório Técnico do IPHAN em Mariana 

3 Comandante da 239ª Cia doa Polícia Militar de Mariana 

4 Comandante do Posto Avançado do Corpo de Bombeiros em Mariana 

5 Defensor Público 

6 Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Mariana 

7 Diretor da Fundação do Jornal Panfletu’s 

8 Diretor da Unidade de Mariana do Portal da Cidade 

9 Diretor do Instituto de Ciências Humanas e Sociais (ICSA) 

10 Diretor do Instituto de Ciências Sociais e Aplicadas (ICSA) 

11 Diretor-/geral do Jornal Mundo dos Inconfidentes 

12 Diretora da APAE 

13 Diretora da Comunidade Figueira 

14 Diretora da Faculdade de Administração de Mariana 

15 Diretora da Rádio Mariana 

16 Diretora do Adjetivo/CETEP 

17 Diretora Geral da Universidade Presidente Antônio Carlos (UNIPAC) 

18 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível, Criminal e de da Infância e da Juventude 

    da Comarca de Mariana 

19 
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais da  

    Comarca de Mariana 

20 Presidente da ACIAM de Mariana 

21 Presidente da Casa de Cultura de Mariana 

22 Presidente da Subseção da OAB em Mariana 

23 Presidente do CDL de Mariana 

24 Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 

25 Presidente do Conselho Municipal de Assistência social 

26 Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher 

27 Presidente do Conselho Municipal de Patrimônio de Mariana 
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Nº Autoridade 

28 Presidente do Conselho Municipal de saúde 

29 Presidente do Conselho Municipal de Turismo de Mariana 

30 Presidente do Conselho Municipal do Idoso 

31 Presidente do Sindicado dos Produtores Rurais 

32 Presidente do Sindicado dos Trabalhadores Rurais de Mariana 

33 Presidente do Sindicato Metabase de Mariana 

34 Presidente do Sindicato Metabase Inconfidentes 

35 Procuradoria Especial da Mulher de Mariana 

36 Promotor da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mariana 

37 Promotor da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mariana 

38 Secretária Geral da Subseção da OAB em Mariana 

39 Secretária-Adjunta da Subseção da OAB em Mariana 

40 Vice-Presidente da Subseção da OAB em Mariana 
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Faixas 

A seguir, apresentam-se fotos de algumas faixas distribuídas pela cidade e 
distritos. 

Figura 12 Faixa no Distrito de Bandeirantes 
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Figura 13 Faixa no Distrito de Cláudio Manoel 
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Figura 14 Faixa no prédio do SESI Mariana 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 15 Faixa na Praça JK – Sede 
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Propaganda volante 

Para propaganda volante foram destacados um veículo e uma motocicleta para 
cobrir o centro e os bairros da sede e os dez distritos. Sua programação está 
reproduzida abaixo. 
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Rádio 

(1/4) 
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Redes sociais 
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8.3 Lista de presença 

A presença dos participantes da Audiência Pública de abertura da revisão do Plano Diretor e elaboração do Plano de Mobilidade de 
Mariana foi comprovada por meio da lista abaixo reproduzida. Assinaram a lista na entrada do auditório do SESI 167 pessoas.
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9 ANEXO 2: DOCUMENTOS DA 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA – APRESENTAÇÃO E 
DISCUSSÃO DAS PROPOSTAS DO PLANO DIRETOR E DO PLANO DE 
MOBILIDADE (11/02/2020) 

 

9.1 Convocação da audiência pública e decretos municipais 

Apresentam-se aqui: 

− Edital convocação e regimento interno de Audiência Pública para 
apresentação e discussão das propostas para revisão do Plano Diretor e 
elaboração do Plano de Mobilidade.  O Monumento, Edição nº 1235 de 29 
de janeiro de 2020. 

− Decreto nº 9.978, de 22 de janeiro de 2020, altera disposições do Decreto 
nº 9.735, de 2019 e dá outras providências. 

− Decreto nº 9.979, de 22 de janeiro de 2020, designa membros para compor 
o Núcleo Gestor, instância coordenadora do processo participativo de 
revisão do Plano Diretor e da legislação complementar ou relacionada”. 

 

EDITAL CONVOCAÇÃO E REGIMENTO INTERNO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DAS PROPOSTAS PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR E 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE 

 

Convoca Audiência Pública para apresentação e discussão de 
propostas para revisão do Plano Diretor e elaboração do Plano 
de Mobilidade do Município de Mariana. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o §4º do art. 40 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto 

da Cidade –, visando à atualização da legislação urbanística municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica convocada AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação e discussão de 

propostas para revisão do Plano Diretor – Lei Complementar 016/2004 e suas 

alterações – e elaboração do Plano de Mobilidade do Município de Mariana, a ser 
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realizada nos termos deste Edital no dia 11 de fevereiro de 2020, horário de 18:00 as 

22:00, no Centro de Convenções de Mariana, à Av. Getúlio Vargas S/N. 

Art. 2º Fica aprovado o Regimento Interno da Audiência Pública constante do 

Anexo Único do presente Edital. 

Mariana, 21 de janeiro de 2020 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO AO EDITAL CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DAS PROPOSTAS PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR E 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE 

 

REGIMENTO INTERNO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO E 
DISCUSSÃO DAS PROPOSTAS PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR E ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE MOBILIDADE DO MUNICÍPIO DE MARIANA 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com o objetivo geral de apresentação e 

discussão das propostas relativas à revisão do Plano Diretor e à elaboração do Plano de 

Mobilidade do Município de Mariana. 

Parágrafo único. A Audiência terá acesso livre a qualquer pessoa interessada, 

respeitados os limites impostos pelas instalações físicas do local, sendo que as 

inscrições dos participantes serão feitas no dia e local da Audiência Pública, a partir das 

18 h. 

Art. 2º A audiência terá início às 18 h, com o encerramento previsto para 22 h. 

Art. 3º A Audiência será conduzida e coordenada pela Administração Municipal, 

com apoio da Equipe Técnica da Contratada (ETC) e da Equipe Técnica Municipal 

(ETM). 

CAPÍTULO II - DOS PARTICIPANTES 
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Art. 4º Será considerado participante da Audiência Pública qualquer cidadão ou 

cidadã, sem distinção de qualquer natureza, interessado em contribuir com o processo 

de revisão do Plano Diretor e elaboração do Plano de Mobilidade do Município. 

Art. 5º São direitos dos participantes: 

I. Manifestar livremente suas opiniões, no tempo máximo previsto de 3 (três) 

minutos, sobre as questões tratadas no âmbito da Audiência Pública, respeitando as 

disposições previstas neste Regimento; 

II. Sugerir, criticar ou propor as questões tratadas no âmbito da Audiência 

Pública. 

Art. 6º São deveres dos participantes: 

I. Respeitar o Regimento Interno da Audiência Pública; 

II. Respeitar o tempo estabelecido para intervenção e a ordem de inscrição; 

III. Tratar com respeito e civilidade todos os presentes. 

Art. 9º. A inscrição dos participantes será realizada durante a Audiência, por 

meio de assinatura de lista de presença, que conterá: nome legível, endereço 

eletrônico (e-mail), telefone, endereço de moradia, entidade ou instituição que 

representa, se for o caso, e assinatura. 

Parágrafo único. A lista de presença ficará disponível durante toda a Audiência 

em local acessível. 

CAPÍTULO III - DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 

Art. 10. A Audiência Pública terá a seguinte ordem: 

I. Abertura oficial; 

II. Apresentação do processo e das diretrizes gerais para revisão do Plano 

Diretor e elaboração do Plano de Mobilidade. 
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III. Apresentação e discussão das diretrizes e propostas com os participantes 

distribuídos em grupos temáticos 

IV. Apresentação em plenário dos resultados dos grupos temáticos; 

V. Fala aberta aos participantes; 

VI. Considerações finais pela coordenação; 

VII. Encerramento. 

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. As contribuições colhidas durante a Audiência Pública terão caráter 

consultivo e deverão ser registrados e relatados, juntamente com o desenvolvimento 

dos trabalhos, pela administração municipal com apoio da Equipe Técnica da 

Contratada (ETC). 

Mariana, 21 de janeiro de 2020 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior 
Prefeito Municipal 

 

___ *** ___ 

 

DECRETO Nº 9.978, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 

“Altera disposições do Decreto nº 9.735, de 2019 e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art. 182, da Constituição Federal, 

DECRETA: 

Art. 1º – O art. 2º do Decreto nº 9.735, de 27 de maio de 2019, que dispõe 

sobre os trabalhos de revisão do Plano Diretor Urbano e Ambiental do Município de 
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Mariana, institui comissão especial para atualização da legislação de gestão urbana, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º. Para consecução dos objetivos propostos no artigo 1.º fica constituído 

um Núcleo Gestor, instância coordenadora do processo participativo de revisão do 

Plano Diretor nos termos da Resolução nº 25 de 18 de março de 2005 do Conselho 

Nacional das Cidades (CONCIDADES) e da legislação complementar ou relacionada, 

composto por 46 (quarenta e seis) membros, com a seguinte constituição: 

I – 22 (vinte e dois) membros da Equipe Técnica Municipal (ETM), sendo 19 

(dezenove) do Poder Executivo, 1 (um) do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional (IPHAN) em Mariana e 02 (dois) do Poder Legislativo; 

II – 24 (vinte e quatro) membros representantes da sociedade civil, sendo 13 

(treze) membros do Grupo de Trabalho da Comunidade (GC) e 11 (onze) do Grupo de 

Trabalho de Representantes da Sociedade Organizada (GR). 

§1º – A Equipe Técnica Municipal (ETM), de natureza multiprofissional a ser 

composta por servidores públicos de elevado nível técnico, com propósito de 

acompanhar, validar no âmbito da administração pública e contribuir na elaboração 

dos trabalhos de revisão do Plano Diretor e leis complementares ou relacionadas. 

§2º – O Grupo de Trabalho de Representantes da Sociedade Organizada (GR), a 

ser composto por representantes de entidades e instituições não governamentais que 

atuam no Município, vinculadas aos setores popular, técnico e empresarial, indicadas e 

convidadas pela administração municipal. 

§3º – O Grupo de Trabalho da Comunidade (GC), a ser composto por 

representantes da população da Sede e dos Distritos de Mariana, escolhidos pelas 

respectivas comunidades ou associações de moradores, considerando a seguinte 

composição inicial: 

I - 03 (três) representantes da Sede; 

II - 01 (um) representante de Passagem de Mariana; 
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III - 01 (um) representante de Santa Rita Durão; 

IV - 01 (um) representante de Monsenhor Horta; 

V - 01 (um) representante de Bandeirantes; 

VI - 01 (um) representante de Furquim; 

VII - 01 (um) representante de Cachoeira do Brumado; 

VIII - 01 (um) representante de Padre Viegas; 

IX - 01 (um) representante de Águas Claras; 

X - 01 (um) representante de Camargos; 

XI - 01 (um) representante de Cláudio Manoel. 

Art. 4º. A Equipe Técnica Municipal (ETM) será designada por ato do Prefeito 

Municipal, podendo ser ampliada de acordo com as necessidades e o desenvolvimento 

dos trabalhos. 

§ 1º – Pela administração municipal participarão os seguintes órgãos: 

I - 02 (dois) representantes do Gabinete do Prefeito e Vice-prefeito que 

coordenará o Núcleo Gestor; 

II- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio 

Histórico, Turismo, Esportes e Lazer; 

III- 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Defesa Social; 

IV- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural; 

V- 01 (um) representante da Sec. Municipal de Desenvolvimento Social e 

Cidadania; 

VI- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável; 
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VII - 06 (seis) representantes da Secretaria Municipal de Obras e Gestão 

Urbana; 

VIII - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 

IX - 01 (um) representante do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional (IPHAN); 

X - 02 (dois) representantes do Poder Legislativo – Câmara Municipal; 

XI – 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município. 

XII - 01 (um) representante do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Mariana XIII – 01(um) representante do DEMUNTRAN (Departamento Municipal de 

Trânsito e Transportes) 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 

9.819, de 21 de agosto de 2019. 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, 

que o cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.  

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior  
Prefeito Municipal 

 

___ *** ___ 

 

DECRETO Nº 9.979, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 

 “Designa membros para compor o Núcleo Gestor, 

instância coordenadora do processo participativo de 

revisão do Plano Diretor e da legislação complementar ou 

relacionada”. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o Decreto nº 9.735, de 27 de maio de 2019, que dispõe sobre os 

trabalhos de revisão do Plano Diretor Urbano e Ambiental do Município de Mariana e 

institui comissão especial para atualização da legislação de gestão urbana, e 

CONSIDERANDO a inclusão de novos representantes no Núcleo Gestor, 

instância coordenadora do processo de revisão do Plano Diretor do Municipio de 

Mariana, designados por meio do Decreto Municipal nº 9.978, de 22.01.2020; 

DECRETA: 

Art. 1º - Designar para compor o Núcleo Gestor, membros representantes da 

Equipe Técnica Municipal (ETM), do Grupo de Trabalho de Representantes da 

Sociedade Organizada (GR) e do Grupo de Trabalho da Comunidade (GC): 

I – Representante Equipe Técnica Municipal (ETM): 

a. SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto: 

Titular: Ana Paula da Silva 

Suplente: Rosevânia Maria Rosa 

a. DEMUTRAN - Departamento Municipal de Trânsito e Transportes 

Titular: Eliabe de Freitas Pereira 

Suplente: Jorge Gomes Pereira Junior 

a. Secretaria Municipal de Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Suplente: Antonio de Moraes Lopes Júnior, em substituição a Sueli de Oliveira 

Pedroza 

II – Representantes do Grupo de Trabalho da Sociedade Organizada (GR): 

a. Representante de Setor Técnico (GR) 

l Instituto Estadual de Florestas - Parque Estadual do Itacolomi: 
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Titular: Maria Lúcia Coimbra Cristo 

Suplente: Ana Paula C. Barros Pinheiro 

l Universidade Federal de Ouro Preto – UFOP/ICSA 

Titular: Antônio Carlos Miranda 

Sandra Maria Antunes Nogueira 

Suplente: José Benedito Donadon Leal 

Monique Sanches Marques 

l Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). 

Titular: Matheus Guerra Cotta, em substituição a Letícia Aparecida de Matos 

Oliveira; 

Suplente: Ademilton Marinho da Silva Filho, em substituição a Daniela Lorena 

Fagundes de Castro; 

III – Representantes do Grupo de Trabalho da Comunidade (GC) 

a. Representante do Distrito de Camargos 

Titular: Élcio Cruz Homem, em substituição a Adriano Márcio Dias 

Suplente: Silvânia Aparecida de Souza Coelho 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, 

que o cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara. 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior 
Prefeito Municipal 
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9.2 Material de divulgação da Audiência Pública 
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Foto 1 Audiência Pública – Plenário (11/2/2020) 

 

Foto 2 Audiência Pública – Grupo temático (11/2/2020) 
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9.3 Lista de presença da Audiência Pública (11/2/2020) 
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10 ANEXO 3: DOCUMENTOS DA 3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA – APRESENTAÇÃO E 
DISCUSSÃO DOS CONTEÚDOS DA MINUTA DE LEI DO PLANO DIRETOR E 
DO PLANO DE MOBILIDADE (27/10/2020) 

10.1 convocação da Audiência Pública 

EDITAL CONVOCAÇÃO E REGIMENTO INTERNO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DAS PROPOSTAS PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR E 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE 

 

Disponível em : http://www.mariana.mg.gov.br/imprimir-diario-oficial/1463 - 
em 06/10/2020. 

 

O MONUMENTO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA 

Instituído pela Lei 2.972 de 17 de Junho de 2015 

Edição nº 1463 de 09 de Outubro de 2020 

Autor da publicação: Larissa Cristina Gonçalves Martins 

 

Publicações Diversas: Notificações 

Publicações Diversas: Notificações 

 

EDITAL CONVOCAÇÃO E REGIMENTO INTERNO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DAS PROPOSTAS PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR E 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE 

 

Convoca Audiência Pública para 
apresentação e discussão de propostas para 
revisão do Plano Diretor e elaboração do Plano de 
Mobilidade do  

Município de Mariana. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o 

§4º do art. 40 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade –, 
visando à atualização da 

http://www.mariana.mg.gov.br/imprimir-diario-oficial/1463
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legislação urbanística municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica convocada AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação e discussão de 
propostas para revisão do Plano Diretor – Lei Complementar 016/2004 e suas 
alterações – e elaboração do Plano de Mobilidade do Município de Mariana, a ser 
realizada nos termos deste Edital no dia 27 de outubro de 2020, horário de 18:00 as 
22:00, na Arena Mariana, Rua São Vicente de Paula, nº 199, Bairro Vila Aparecida, com 
transmissão e participação on line. 

Art. 2º Fica aprovado o Regimento Interno da Audiência Pública constante do 
Anexo Único do presente Edital. 

 

Mariana, 08 de outubro de 2020 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO AO EDITAL CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DAS PROPOSTAS PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR E 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE  

 

REGIMENTO INTERNO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO E 
DISCUSSÃO DAS PROPOSTAS PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR E ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE MOBILIDADE DO MUNICÍPIO DE MARIANA 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com o objetivo geral de apresentação e 
discussão das propostas 

relativas à revisão do Plano Diretor e à elaboração do Plano de Mobilidade do 
Município de Mariana. 

Parágrafo único. A Audiência terá acesso livre a qualquer pessoa interessada, 
respeitado os limites 

impostos pelas instalações físicas do local, e seguindo todas as recomendações 
do Comitê Gestor de 
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Enfrentamento ao Coronavirus, e será cumprido, na sua totalidade, o protocolo 
de Segurança 

determinado para o evento. As inscrições dos participantes serão feitas no dia e 
local da Audiência 

Pública, a partir das 18 h, e via plataforma on line. 

 

Art. 2º A audiência terá início às 18 h, com o encerramento previsto para 22 h. 

Art. 3º A Audiência será conduzida e coordenada pela Administração Municipal, 
com apoio da Equipe 

Técnica da Contratada (ETC) e da Equipe Técnica Municipal (ETM). O material 
relativo às discussões e o 

link de acesso à plataforma on line serão disponibilizados através do site 

https://www.planodiretormariana.com.br e os interessados terão espaço para 
enviarem dúvidas, críticas 

e sugestões, além de receberem todas as orientações para participação de 
forma virtual. 

 

CAPÍTULO II - DOS PARTICIPANTES 

Art. 4º Será considerado participante da Audiência Pública qualquer cidadão ou 
cidadã, sem distinção de 

qualquer natureza, interessado em contribuir com o processo de revisão do 
Plano Diretor e elaboração do 

Plano de Mobilidade do Município. 

Art. 5º São direitos dos participantes: 

1. Manifestar livremente suas opiniões, no tempo máximo previsto de 3 (três) 
minutos, sobre as 

questões tratadas no âmbito da Audiência Pública, respeitando as disposições 
previstas neste 

Regimento; 

2. Sugerir, criticar ou propor as questões tratadas no âmbito da Audiência 
Pública. 

Art. 6º São deveres dos participantes: 

1. Respeitar o Regimento Interno da Audiência Pública; 

2. Respeitar o tempo estabelecido para intervenção e a ordem de inscrição; 
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3. Tratar com respeito e civilidade todos os presentes. 

 

Art. 7º. A inscrição dos participantes na forma presencial será realizada durante 
a Audiência, por meio 

de assinatura de lista de presença, que conterá: nome legível, endereço 
eletrônico (e-mail), telefone, 

endereço de moradia, entidade ou instituição que representa, se for o caso, e 
assinatura. 

Parágrafo único. A lista de presença ficará disponível durante toda a Audiência 
em local acessível. 

 

CAPÍTULO III - DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 

Art. 8º. A Audiência Pública terá a seguinte ordem: 

1. Abertura oficial; 

2. Resgate do processo de revisão do Plano Diretor e do Plano de Mobilidade, 
para contextualização do 

evento. 

3. Apresentação de síntese do conteúdo da minuta do projeto de lei de revisão 
do Plano Diretor. 

4. Apresentação de síntese do conteúdo da minuta do projeto de lei de revisão 
do Plano de Mobilidade. 

5. Fala aberta aos participantes; 

6. Considerações finais pelas coordenações; 

7. Encerramento. 

 

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º. As contribuições colhidas durante a Audiência Pública terão caráter 
consultivo e deverão ser 

registrados e relatados, juntamente com o desenvolvimento dos trabalhos, pela 
administração municipal 

com apoio da Equipe Técnica da Contratada (ETC). 

Mariana, 08 de outubro de 2020 
Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior 
Prefeito Municipal 
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10.2 Material de divulgação da Audiência Pública 

Site do Plano Diretor 

 

 

 

 

 

Instagram 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instagram 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Porta da Prefeitura  
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WhatsApp 
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10.3 Lista de Presença 
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1. Registros da Audiência Pública 

 

 

Abertura: Maria Edna, Karla Sabino, prefeito Duarte e Erivelton Vasconcelos 
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Délio Morais, presidente da ERG Engenharia 

 

Prefeito Duarte Júnior 
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Participantes na Arena Mariana 

 

Participantes na Arena Mariana 
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Mônica Cadaval Bedê apresentando o Plano Diretor  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Karla Sabino apresentando o Plano Diretor 
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Participação do Sr. Francisco, representante dos moradores de Passagem de Mariana 

 

Patrícia Moreira apresentado o Plano de Mobilidade 
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Participação da Senhora Aparecida Tavares, representante da ADEM 

 

 

 


